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Consulta

 Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União
 
Identificação do Imóvel

Rip: 8105 00640.500-3 Certificado: Não

 
Endereço do Imóvel

Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: DEPUTADO DIOMICIO FREITAS

Número: sn
Complemento: Aeroporto Hercílio Luz e Base Aérea

Bairro: CARIANOS Município: 8105 - FLORIANOPOLIS
CEP: 88047-400 UF: SC - Santa Catarina

 
Dados do Terreno

Conceituação: Marinha com nacional interior
Área Terreno (m²): 9.611.759,49 Natureza: Urbano

Valor m²(R$): 238,79 Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Fração Ideal: 1,0000000

Memorial do Terreno:  
Conforme planta SC004.25-XX.U003, anexada ao evento 4030377 do processo 04972.003623/2017-54

 
Dados da Benfeitoria do Imóvel

Não há dados a apresentar

 
Dados do Imóvel

Tipo do Imóvel: Aeroporto
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017

Data de Cadastro: 16/08/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Valor Benfeitorias Utilizações (R$): 0,00

Valor do Imóvel (R$): 2.295.192.048,62
Tipo de Vocação: Atividade Aérea

Tombo/Arquivamento:

 
Registro Cartorial do Imóvel

Cartório/Ofício: Cartório Luz - 2º Ofício de Notas
Registro/Matrícula: 5962 Data Registro: 19/03/1985

Livro Cartório: 2 Folhas Cartório: 1

 
Dados Complementares do Imóvel

Forma de Aquisição: Recebimento em Doação
Proprietário Anterior: Governo do Estado de Santa Catarina

Fundamento da Incorporação:
Encargos da Aquisição:

Imóvel Sub Judice: Não
Processo Apenso: 09830051248294

Processo Principal: 04972.003623/2017-54
Latitude/Longitude: -27.674027°;-48.536548°

Direito Adquirido: Propriedade
Situação da Incorporação: Incorporado

Data da Incorporação: 16/08/2017

 
Proprietário Oficial
União (Adm. Pub. Fed. direta)

 
Observação
Não há dados a apresentar

 
 

 
Identificação da Utilização

RIP Utilização: 8105 00641.500-9 Certificada: Não

Cadastro 8105006415009 Novo RIP Base Aérea (4414238)         SEI 04972.003623/2017-54 / pg. 40

javascript:history.back()
http://spiunet.spu.planejamento.gov.br/logon/menu.asp


Código UG/Gestão: 120639 / 00001 - NUCLEO DO GRUPAMENTO DE APOIO DE FLORIANOPOLI
Nro. Processo: 04972.003223/2017-54

 
Dados do Terreno da Utilização

Área Terreno Utilizada (m²): 4.495.584,27 Valor m² (R$): 238,79
Fração Ideal: 0,4677171 Valor do Terreno Utilizado(R$): 1.073.500.568,92

Memorial da Utilização:  
Área real de 4.495.583,96m² (diferença devido ao limite de decimais no calculo da fração ideal)

 
Dados da Benfeitoria da Utilização

Não há dados a apresentar

 
Dados da Avaliação

Tipo de Destinação: Base
Descrição da Destinação: Base Aérea

Descrição da Vocação: Base Aérea
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor da Utilização (R$): 1.073.500.568,92

 
Dados do Regime: Entrega - Administração Federal Direta

Data Início: 16/08/1976
Data Fim: 16/08/2017

Livro Registro GRPU: 1
Folhas Registro GRPU: 136
Averbação/Ratificação:

Data Averbação/Ratificação:

 
Observação da Utilização
Não há dados a apresentar

 
 
Informações extraídas em 22/08/2017    16:10

 
Imprimir

 Secretaria do Patrimônio da União
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Consulta

 Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União
 
Identificação do Imóvel

Rip: 8105 00640.500-3 Certificado: Não

 
Endereço do Imóvel

Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: DEPUTADO DIOMICIO FREITAS

Número: sn
Complemento: Aeroporto Hercílio Luz e Base Aérea

Bairro: CARIANOS Município: 8105 - FLORIANOPOLIS
CEP: 88047-400 UF: SC - Santa Catarina

 
Dados do Terreno

Conceituação: Marinha com nacional interior
Área Terreno (m²): 9.611.759,49 Natureza: Urbano

Valor m²(R$): 238,79 Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Fração Ideal: 1,0000000

Memorial do Terreno:  
Conforme planta SC004.25-XX.U003, anexada ao evento 4030377 do processo 04972.003623/2017-54

 
Dados da Benfeitoria do Imóvel

Não há dados a apresentar

 
Dados do Imóvel

Tipo do Imóvel: Aeroporto
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017

Data de Cadastro: 16/08/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Valor Benfeitorias Utilizações (R$): 48.216.489,69

Valor do Imóvel (R$): 2.343.408.538,31
Tipo de Vocação: Atividade Aérea

Tombo/Arquivamento:

 
Registro Cartorial do Imóvel

Cartório/Ofício: Cartório Luz - 2º Ofício de Notas
Registro/Matrícula: 5962 Data Registro: 19/03/1985

Livro Cartório: 2 Folhas Cartório: 1

 
Dados Complementares do Imóvel

Forma de Aquisição: Recebimento em Doação
Proprietário Anterior: Governo do Estado de Santa Catarina

Fundamento da Incorporação:
Encargos da Aquisição:

Imóvel Sub Judice: Não
Processo Apenso: 09830051248294

Processo Principal: 04972.003623/2017-54
Latitude/Longitude: -27.674027°;-48.536548°

Direito Adquirido: Propriedade
Situação da Incorporação: Incorporado

Data da Incorporação: 16/08/2017

 
Proprietário Oficial
União (Adm. Pub. Fed. direta)

 
Observação
Antigo RIP 8105002655005
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Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00640.500-3

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

Tipo: Mapa
Descrição: imagem google

Tipo: Documento
Descrição: Nota de lancamento

 
 

 
Identificação da Utilização

RIP Utilização: 8105 00645.500-0 Certificada: Não
Código UG/Gestão: 170173 / 00001 - SPU/SC

Nro. Processo: 04972.003623/2017-54

 
Dados do Terreno da Utilização

Área Terreno Utilizada (m²): 4.875.321,82 Valor m² (R$): 238,79
Fração Ideal: 0,5072247 Valor do Terreno Utilizado(R$): 1.164.178.098,30

Memorial da Utilização:  
Área real de 5.116.175,53m² (diferença devido ao número de casas decimais no cálculo da fração ideal)
Corresponde à área total identificada na planta SC004.25-XX.U003 anexada ao evento SEI 4030377 do
processo 04972.003623/2017-54. 

 Da área de 5.116.175,53m², subtraímos as 6 áreas do CINDACTA que totalizam 240.853,19m². 
 Nova área resultante em 4.875.322,34m². 

 fração ideal anterior: 0,5322829

 
Dados da Benfeitoria da Utilização

Não há dados a apresentar

 
Dados da Avaliação

Tipo de Destinação: Aeroporto
Descrição da Destinação: Aeroporto Internacional

Descrição da Vocação: Aeroporto
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor da Utilização (R$): 1.164.178.098,30

 
Dados do Regime: Uso em Serviço Público

Data Início: 25/06/2018
Data Fim:

Livro Registro GRPU:
Folhas Registro GRPU:
Averbação/Ratificação:

Data Averbação/Ratificação:

 
Observação da Utilização
Não há dados a apresentar

 
 
Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00645.500-0

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

 
Informações extraídas em 26/06/2018    10:03

 
Imprimir
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Consulta

 Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União
 
Identificação do Imóvel

Rip: 8105 00640.500-3 Certificado: Não

 
Endereço do Imóvel

Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: DEPUTADO DIOMICIO FREITAS

Número: sn
Complemento: Aeroporto Hercílio Luz e Base Aérea

Bairro: CARIANOS Município: 8105 - FLORIANOPOLIS
CEP: 88047-400 UF: SC - Santa Catarina

 
Dados do Terreno

Conceituação: Marinha com nacional interior
Área Terreno (m²): 9.611.759,49 Natureza: Urbano

Valor m²(R$): 238,79 Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Fração Ideal: 1,0000000

Memorial do Terreno:  
Conforme planta SC004.25-XX.U003, anexada ao evento 4030377 do processo 04972.003623/2017-54

 
Dados da Benfeitoria do Imóvel

Não há dados a apresentar

 
Dados do Imóvel

Tipo do Imóvel: Aeroporto
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017

Data de Cadastro: 16/08/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Valor Benfeitorias Utilizações (R$): 48.216.489,69

Valor do Imóvel (R$): 2.343.408.538,31
Tipo de Vocação: Atividade Aérea

Tombo/Arquivamento:

 
Registro Cartorial do Imóvel

Cartório/Ofício: Cartório Luz - 2º Ofício de Notas
Registro/Matrícula: 5962 Data Registro: 19/03/1985

Livro Cartório: 2 Folhas Cartório: 1

 
Dados Complementares do Imóvel

Forma de Aquisição: Recebimento em Doação
Proprietário Anterior: Governo do Estado de Santa Catarina

Fundamento da Incorporação:
Encargos da Aquisição:

Imóvel Sub Judice: Não
Processo Apenso: 09830051248294

Processo Principal: 04972.003623/2017-54
Latitude/Longitude: -27.674027°;-48.536548°

Direito Adquirido: Propriedade
Situação da Incorporação: Incorporado

Data da Incorporação: 16/08/2017

 
Proprietário Oficial
União (Adm. Pub. Fed. direta)

 
Observação
Antigo RIP 8105002655005
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Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00640.500-3

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

Tipo: Mapa
Descrição: imagem google

Tipo: Documento
Descrição: Nota de lancamento

 
 

 
Identificação da Utilização

RIP Utilização: 8105 00651.500-3 Certificada: Não
Código UG/Gestão: 170173 / 00001 - SPU/SC

Nro. Processo: 04972.003623/2017-54

 
Dados do Terreno da Utilização

Área Terreno Utilizada (m²): 38.007,78 Valor m² (R$): 238,79
Fração Ideal: 0,0039543 Valor do Terreno Utilizado(R$): 9.075.877,92

Memorial da Utilização:  
AREA ESPECIAL BRAVO 1 - ÁREA 40.210,05m² - 2.202,19m² (correspondente a Área Militar 2, inserida na
poligonal) = 38.007,86m². 

 Vide mapa anexado como imagem. 
 Diferença entre área utilizada da área informada no mapa devido limitação em decimais da fração ideal. 

 
 
Dados da Benfeitoria da Utilização

Não há dados a apresentar

 
Dados da Avaliação

Tipo de Destinação: Aeroporto
Descrição da Destinação: controle trafego aéreo

Descrição da Vocação: controle trafego aéreo
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor da Utilização (R$): 9.075.877,92

 
Dados do Regime: Uso em Serviço Público

Data Início: 25/06/2018
Data Fim:

Livro Registro GRPU:
Folhas Registro GRPU:
Averbação/Ratificação:

Data Averbação/Ratificação:

 
Observação da Utilização
Não há dados a apresentar

 
 
Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00651.500-3

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

 
Informações extraídas em 26/06/2018    10:09

 
Imprimir

 Secretaria do Patrimônio da União
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Consulta

 Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União
 
Identificação do Imóvel

Rip: 8105 00640.500-3 Certificado: Não

 
Endereço do Imóvel

Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: DEPUTADO DIOMICIO FREITAS

Número: sn
Complemento: Aeroporto Hercílio Luz e Base Aérea

Bairro: CARIANOS Município: 8105 - FLORIANOPOLIS
CEP: 88047-400 UF: SC - Santa Catarina

 
Dados do Terreno

Conceituação: Marinha com nacional interior
Área Terreno (m²): 9.611.759,49 Natureza: Urbano

Valor m²(R$): 238,79 Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Fração Ideal: 1,0000000

Memorial do Terreno:  
Conforme planta SC004.25-XX.U003, anexada ao evento 4030377 do processo 04972.003623/2017-54

 
Dados da Benfeitoria do Imóvel

Não há dados a apresentar

 
Dados do Imóvel

Tipo do Imóvel: Aeroporto
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017

Data de Cadastro: 16/08/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Valor Benfeitorias Utilizações (R$): 48.216.489,69

Valor do Imóvel (R$): 2.343.408.538,31
Tipo de Vocação: Atividade Aérea

Tombo/Arquivamento:

 
Registro Cartorial do Imóvel

Cartório/Ofício: Cartório Luz - 2º Ofício de Notas
Registro/Matrícula: 5962 Data Registro: 19/03/1985

Livro Cartório: 2 Folhas Cartório: 1

 
Dados Complementares do Imóvel

Forma de Aquisição: Recebimento em Doação
Proprietário Anterior: Governo do Estado de Santa Catarina

Fundamento da Incorporação:
Encargos da Aquisição:

Imóvel Sub Judice: Não
Processo Apenso: 09830051248294

Processo Principal: 04972.003623/2017-54
Latitude/Longitude: -27.674027°;-48.536548°

Direito Adquirido: Propriedade
Situação da Incorporação: Incorporado

Data da Incorporação: 16/08/2017

 
Proprietário Oficial
União (Adm. Pub. Fed. direta)

 
Observação
Antigo RIP 8105002655005
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Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00640.500-3

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

Tipo: Mapa
Descrição: imagem google

Tipo: Documento
Descrição: Nota de lancamento

 
 

 
Identificação da Utilização

RIP Utilização: 8105 00652.500-9 Certificada: Não
Código UG/Gestão: 170173 / 00001 - SPU/SC

Nro. Processo: 04972.003623/2017-54

 
Dados do Terreno da Utilização

Área Terreno Utilizada (m²): 2.202,05 Valor m² (R$): 238,79
Fração Ideal: 0,0002291 Valor do Terreno Utilizado(R$): 525.828,50

Memorial da Utilização:  
ÁREA MILITAR 2 - 2.202,19m² 

 Vide mapa anexado como imagem

 
Dados da Benfeitoria da Utilização

Não há dados a apresentar

 
Dados da Avaliação

Tipo de Destinação: Aeroporto
Descrição da Destinação: controle trafego aéreo

Descrição da Vocação: controle trafego aéreo
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor da Utilização (R$): 525.828,50

 
Dados do Regime: Uso em Serviço Público

Data Início: 25/06/2018
Data Fim:

Livro Registro GRPU:
Folhas Registro GRPU:
Averbação/Ratificação:

Data Averbação/Ratificação:

 
Observação da Utilização
Não há dados a apresentar

 
 
Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00652.500-9

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

 
Informações extraídas em 26/06/2018    10:10

 
Imprimir
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Consulta

 Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União
 
Identificação do Imóvel

Rip: 8105 00640.500-3 Certificado: Não

 
Endereço do Imóvel

Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: DEPUTADO DIOMICIO FREITAS

Número: sn
Complemento: Aeroporto Hercílio Luz e Base Aérea

Bairro: CARIANOS Município: 8105 - FLORIANOPOLIS
CEP: 88047-400 UF: SC - Santa Catarina

 
Dados do Terreno

Conceituação: Marinha com nacional interior
Área Terreno (m²): 9.611.759,49 Natureza: Urbano

Valor m²(R$): 238,79 Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Fração Ideal: 1,0000000

Memorial do Terreno:  
Conforme planta SC004.25-XX.U003, anexada ao evento 4030377 do processo 04972.003623/2017-54

 
Dados da Benfeitoria do Imóvel

Não há dados a apresentar

 
Dados do Imóvel

Tipo do Imóvel: Aeroporto
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017

Data de Cadastro: 16/08/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Valor Benfeitorias Utilizações (R$): 48.216.489,69

Valor do Imóvel (R$): 2.343.408.538,31
Tipo de Vocação: Atividade Aérea

Tombo/Arquivamento:

 
Registro Cartorial do Imóvel

Cartório/Ofício: Cartório Luz - 2º Ofício de Notas
Registro/Matrícula: 5962 Data Registro: 19/03/1985

Livro Cartório: 2 Folhas Cartório: 1

 
Dados Complementares do Imóvel

Forma de Aquisição: Recebimento em Doação
Proprietário Anterior: Governo do Estado de Santa Catarina

Fundamento da Incorporação:
Encargos da Aquisição:

Imóvel Sub Judice: Não
Processo Apenso: 09830051248294

Processo Principal: 04972.003623/2017-54
Latitude/Longitude: -27.674027°;-48.536548°

Direito Adquirido: Propriedade
Situação da Incorporação: Incorporado

Data da Incorporação: 16/08/2017

 
Proprietário Oficial
União (Adm. Pub. Fed. direta)

 
Observação
Antigo RIP 8105002655005

 

Cadastro 6 RIPs CINDACTA (4421251)         SEI 04972.003623/2017-54 / pg. 48

javascript:history.back()
http://spiunet.spu.planejamento.gov.br/logon/menu.asp


Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00640.500-3

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

Tipo: Mapa
Descrição: imagem google

Tipo: Documento
Descrição: Nota de lancamento

 
 

 
Identificação da Utilização

RIP Utilização: 8105 00653.500-4 Certificada: Não
Código UG/Gestão: 170173 / 00001 - SPU/SC

Nro. Processo: 04972.003623/2017-54

 
Dados do Terreno da Utilização

Área Terreno Utilizada (m²): 31.416,04 Valor m² (R$): 238,79
Fração Ideal: 0,0032685 Valor do Terreno Utilizado(R$): 7.501.835,21

Memorial da Utilização:  
AREA ESPECIAL ALFA DVOR FLN 

 Vide mapa anexado como imagem

 
Dados da Benfeitoria da Utilização

Não há dados a apresentar

 
Dados da Avaliação

Tipo de Destinação: Aeroporto
Descrição da Destinação: controle trafego aéreo

Descrição da Vocação: controle trafego aéreo
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor da Utilização (R$): 7.501.835,21

 
Dados do Regime: Uso em Serviço Público

Data Início: 25/06/2018
Data Fim:

Livro Registro GRPU:
Folhas Registro GRPU:
Averbação/Ratificação:

Data Averbação/Ratificação:

 
Observação da Utilização
Não há dados a apresentar

 
 
Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00653.500-4

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs
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Consulta

 Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União
 
Identificação do Imóvel

Rip: 8105 00640.500-3 Certificado: Não

 
Endereço do Imóvel

Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: DEPUTADO DIOMICIO FREITAS

Número: sn
Complemento: Aeroporto Hercílio Luz e Base Aérea

Bairro: CARIANOS Município: 8105 - FLORIANOPOLIS
CEP: 88047-400 UF: SC - Santa Catarina

 
Dados do Terreno

Conceituação: Marinha com nacional interior
Área Terreno (m²): 9.611.759,49 Natureza: Urbano

Valor m²(R$): 238,79 Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Fração Ideal: 1,0000000

Memorial do Terreno:  
Conforme planta SC004.25-XX.U003, anexada ao evento 4030377 do processo 04972.003623/2017-54

 
Dados da Benfeitoria do Imóvel

Não há dados a apresentar

 
Dados do Imóvel

Tipo do Imóvel: Aeroporto
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017

Data de Cadastro: 16/08/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Valor Benfeitorias Utilizações (R$): 48.216.489,69

Valor do Imóvel (R$): 2.343.408.538,31
Tipo de Vocação: Atividade Aérea

Tombo/Arquivamento:

 
Registro Cartorial do Imóvel

Cartório/Ofício: Cartório Luz - 2º Ofício de Notas
Registro/Matrícula: 5962 Data Registro: 19/03/1985

Livro Cartório: 2 Folhas Cartório: 1

 
Dados Complementares do Imóvel

Forma de Aquisição: Recebimento em Doação
Proprietário Anterior: Governo do Estado de Santa Catarina

Fundamento da Incorporação:
Encargos da Aquisição:

Imóvel Sub Judice: Não
Processo Apenso: 09830051248294

Processo Principal: 04972.003623/2017-54
Latitude/Longitude: -27.674027°;-48.536548°

Direito Adquirido: Propriedade
Situação da Incorporação: Incorporado

Data da Incorporação: 16/08/2017

 
Proprietário Oficial
União (Adm. Pub. Fed. direta)

 
Observação
Antigo RIP 8105002655005
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Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00640.500-3

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

Tipo: Mapa
Descrição: imagem google

Tipo: Documento
Descrição: Nota de lancamento

 
 

 
Identificação da Utilização

RIP Utilização: 8105 00654.500-0 Certificada: Não
Código UG/Gestão: 170173 / 00001 - SPU/SC

Nro. Processo: 04972.003623/2017-54

 
Dados do Terreno da Utilização

Área Terreno Utilizada (m²): 1.638,80 Valor m² (R$): 238,79
Fração Ideal: 0,0001705 Valor do Terreno Utilizado(R$): 391.330,24

Memorial da Utilização:  
AREA ESPECIAL BRAVO 2 - 1.639,22m² 

 Vide mapa anexado como imagem

 
Dados da Benfeitoria da Utilização

Não há dados a apresentar

 
Dados da Avaliação

Tipo de Destinação: Aeroporto
Descrição da Destinação: controle trafego aéreo

Descrição da Vocação: controle trafego aéreo
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor da Utilização (R$): 391.330,24

 
Dados do Regime: Uso em Serviço Público

Data Início: 25/06/2018
Data Fim:

Livro Registro GRPU:
Folhas Registro GRPU:
Averbação/Ratificação:

Data Averbação/Ratificação:

 
Observação da Utilização
Não há dados a apresentar

 
 
Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00654.500-0

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs
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Consulta

 Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União
 
Identificação do Imóvel

Rip: 8105 00640.500-3 Certificado: Não

 
Endereço do Imóvel

Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: DEPUTADO DIOMICIO FREITAS

Número: sn
Complemento: Aeroporto Hercílio Luz e Base Aérea

Bairro: CARIANOS Município: 8105 - FLORIANOPOLIS
CEP: 88047-400 UF: SC - Santa Catarina

 
Dados do Terreno

Conceituação: Marinha com nacional interior
Área Terreno (m²): 9.611.759,49 Natureza: Urbano

Valor m²(R$): 238,79 Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Fração Ideal: 1,0000000

Memorial do Terreno:  
Conforme planta SC004.25-XX.U003, anexada ao evento 4030377 do processo 04972.003623/2017-54

 
Dados da Benfeitoria do Imóvel

Não há dados a apresentar

 
Dados do Imóvel

Tipo do Imóvel: Aeroporto
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017

Data de Cadastro: 16/08/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Valor Benfeitorias Utilizações (R$): 48.216.489,69

Valor do Imóvel (R$): 2.343.408.538,31
Tipo de Vocação: Atividade Aérea

Tombo/Arquivamento:

 
Registro Cartorial do Imóvel

Cartório/Ofício: Cartório Luz - 2º Ofício de Notas
Registro/Matrícula: 5962 Data Registro: 19/03/1985

Livro Cartório: 2 Folhas Cartório: 1

 
Dados Complementares do Imóvel

Forma de Aquisição: Recebimento em Doação
Proprietário Anterior: Governo do Estado de Santa Catarina

Fundamento da Incorporação:
Encargos da Aquisição:

Imóvel Sub Judice: Não
Processo Apenso: 09830051248294

Processo Principal: 04972.003623/2017-54
Latitude/Longitude: -27.674027°;-48.536548°

Direito Adquirido: Propriedade
Situação da Incorporação: Incorporado

Data da Incorporação: 16/08/2017

 
Proprietário Oficial
União (Adm. Pub. Fed. direta)

 
Observação
Antigo RIP 8105002655005
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Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00640.500-3

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

Tipo: Mapa
Descrição: imagem google

Tipo: Documento
Descrição: Nota de lancamento

 
 

 
Identificação da Utilização

RIP Utilização: 8105 00655.500-5 Certificada: Não
Código UG/Gestão: 170173 / 00001 - SPU/SC

Nro. Processo: 04972.003623/2017-54

 
Dados do Terreno da Utilização

Área Terreno Utilizada (m²): 41.245,98 Valor m² (R$): 238,79
Fração Ideal: 0,0042912 Valor do Terreno Utilizado(R$): 9.849.128,12

Memorial da Utilização:  
AREA ESPECIAL CHARLIE - 41.246,23m² 

 Vide mapa anexado como imagem

 
Dados da Benfeitoria da Utilização

Não há dados a apresentar

 
Dados da Avaliação

Tipo de Destinação: Aeroporto
Descrição da Destinação: controle trafego aéreo

Descrição da Vocação: controle trafego aéreo
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor da Utilização (R$): 9.849.128,12

 
Dados do Regime: Uso em Serviço Público

Data Início: 25/06/2018
Data Fim:

Livro Registro GRPU:
Folhas Registro GRPU:
Averbação/Ratificação:

Data Averbação/Ratificação:

 
Observação da Utilização
Não há dados a apresentar

 
 
Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00655.500-5

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs
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Consulta

 Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União
 
Identificação do Imóvel

Rip: 8105 00640.500-3 Certificado: Não

 
Endereço do Imóvel

Tipo de Logradouro: Avenida
Logradouro: DEPUTADO DIOMICIO FREITAS

Número: sn
Complemento: Aeroporto Hercílio Luz e Base Aérea

Bairro: CARIANOS Município: 8105 - FLORIANOPOLIS
CEP: 88047-400 UF: SC - Santa Catarina

 
Dados do Terreno

Conceituação: Marinha com nacional interior
Área Terreno (m²): 9.611.759,49 Natureza: Urbano

Valor m²(R$): 238,79 Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Fração Ideal: 1,0000000

Memorial do Terreno:  
Conforme planta SC004.25-XX.U003, anexada ao evento 4030377 do processo 04972.003623/2017-54

 
Dados da Benfeitoria do Imóvel

Não há dados a apresentar

 
Dados do Imóvel

Tipo do Imóvel: Aeroporto
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017

Data de Cadastro: 16/08/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor do Terreno (R$): 2.295.192.048,62
Valor Benfeitorias Utilizações (R$): 48.216.489,69

Valor do Imóvel (R$): 2.343.408.538,31
Tipo de Vocação: Atividade Aérea

Tombo/Arquivamento:

 
Registro Cartorial do Imóvel

Cartório/Ofício: Cartório Luz - 2º Ofício de Notas
Registro/Matrícula: 5962 Data Registro: 19/03/1985

Livro Cartório: 2 Folhas Cartório: 1

 
Dados Complementares do Imóvel

Forma de Aquisição: Recebimento em Doação
Proprietário Anterior: Governo do Estado de Santa Catarina

Fundamento da Incorporação:
Encargos da Aquisição:

Imóvel Sub Judice: Não
Processo Apenso: 09830051248294

Processo Principal: 04972.003623/2017-54
Latitude/Longitude: -27.674027°;-48.536548°

Direito Adquirido: Propriedade
Situação da Incorporação: Incorporado

Data da Incorporação: 16/08/2017

 
Proprietário Oficial
União (Adm. Pub. Fed. direta)

 
Observação
Antigo RIP 8105002655005
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Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00640.500-3

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs

Tipo: Mapa
Descrição: imagem google

Tipo: Documento
Descrição: Nota de lancamento

 
 

 
Identificação da Utilização

RIP Utilização: 8105 00656.500-0 Certificada: Não
Código UG/Gestão: 170173 / 00001 - SPU/SC

Nro. Processo: 04972.003623/2017-54

 
Dados do Terreno da Utilização

Área Terreno Utilizada (m²): 126.341,77 Valor m² (R$): 238,79
Fração Ideal: 0,0131445 Valor do Terreno Utilizado(R$): 30.169.151,88

Memorial da Utilização:  
AREA ESPECIAL DELTA - 126.341,77m² 

 Vide mapa anexado como imagem

 
Dados da Benfeitoria da Utilização

Não há dados a apresentar

 
Dados da Avaliação

Tipo de Destinação: Aeroporto
Descrição da Destinação: controle trafego aéreo

Descrição da Vocação: controle trafego aéreo
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 20/01/2017
Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 20/01/2019

Valor da Utilização (R$): 30.169.151,88

 
Dados do Regime: Uso em Serviço Público

Data Início: 25/06/2018
Data Fim:

Livro Registro GRPU:
Folhas Registro GRPU:
Averbação/Ratificação:

Data Averbação/Ratificação:

 
Observação da Utilização
Não há dados a apresentar

 
 
Relação de imagens encontradas para o RIP 8105 00656.500-0

 
Tipo: Planta do Imóvel

Descrição: planta com RIPs
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

BASE AÉREA DE FLORIANÓPOLIS
Av. Santos Dumont, s/n° - Tapera

Florianópolis - SC- CEP 88049-000
Tel: (48)3229-5000/Fax: (48)3236-1344/e-mail: protocolo.gapfl@fab.mil.br

OMP-SPU/SFVSC

O 2 OUT. 21

PROT 0-MC72

Ofícion°56/EC/4165
Protocolo COMAER n° 67272.006350/2017-15

Florianópolis, 2 de outubro de 2017.

A Sua Senhoria a Senhor
CARLOS JOSÉ BAUER
Superintendência do Património da União em Santa Catarina
Praça XV de Novembro, 336 - Centro
Florianópolis - SC

Assunto: Término de Regularização de Imóvel sob Responsabilidade da BAFL.

Senhor Superintendente,

1. Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para tratar de
assunto relativo à continuidade da regularização patrimonial do Sítio Aeroportuário de
Florianópolis, com base na Portaria Conjunta SE/MT-COMAER/MD n° 02, de 28 novembro de
2016, publicada no DOU n° 228, Seção l, de 29 de novembro de 2016.

2. Com é do conhecimento de Vossa Senhoria, em atenção ao Ofício n° 16/EC/2736
de 20 de junho de 2017, essa distinta Superintendência, junto com esta Base Aérea de
Florianópolis (BAFL), procederam a algumas transferências de RIP. Nesse sentido, a BAFL,
através do Grupamento de Apoio de Florianópolis (GAP-FL), UG 120639, transferiu
inicialmente à SPU-SC todas as áreas patrimoniais referentes ao Sítio Aeroportuário de
Florianópolis, as quais totalizavam 9.084.580,22 m2 (nove milhões, oitenta e quatro mil,
quinhentos e oitenta metros, e vinte e dois centímetros quadrados), com RIP (Registro
Imobiliário Patrimonial) Utilização 8105.00086.500-2 (1.512.621,22 m2) do RIP Imóvel
8105.00226.500-2, bem como o RIP Utilização 8105.00084.500-1 (7.571.959,00 m2) do RIP
Imóvel 8105.00265.500-5.

3. Posteriormente, visando o cumprimento da Portaria Conjunta
SE/MT-COMAER/MD n° 02, de 28 NOV 2016, a SPU/SC, UG 170173, transferiu
contabilmente para o GAP-FL a área com RIP Utilização 8105.00641.500-9 (4.495.583,96 m2)
do RIP Imóvel 8105.00640.500-3.

4. Cabe salientar que todas as transferências foram realizadas no SPIUnet (Sistema
de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União), resultando em registro automático no
SIAFI (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal), bem como a atual
compatibilidade entre as contas contábeis patrimoniais nestes dois sistemas da União.

Assinado digitalmente por ANTÓNIO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL h ttps://adoc.aer. mil.br/adoc,

informando o código: 6CUQU43O.VFZHKOYC.G3KPUTBW.ZÍTK4M7Q
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(FL 2/2 do Ofício Externo n° 56/EC/4165 - BAFL, de 02 OUT 2017, Prot n°
67272.006350/2017-15)

5. Diante do exposto, agradeço toda a atenção já dispensada por desta distinta
Superintendência nas transferências patrimoniais realizadas. Visando à conclusão do processo de
regularização da nova área sob a responsabilidade da BAFL, solicito a possibilidade de que a
SPU-SC realize o Termo de Entrega do imóvel referente ao RIP Utilização 8105.00641.500-9
(4.495.583,96 m2) do RIP Imóvel 8105.00640.500-3, bem como viabilize seu registro no
Cartório do 2° Ofício do Registro de Imóveis, da Comarca de Florianópolis.

6. Por fim, aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de estima e distinta
consideração, além de colocar à disposição de V.Exa para apoiar no que for possível, o Capitão
Engenheiro LIMA, da Subseção de Património da BAFL, no telefone (48) 3229-5180 e email
limambl @fab.mil.br.

Atenciosamente,

ANTÓNIO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR Coronel Aviador
Comandante da Base Aérea de Florianópolis

Assinado digitalmente por ANTÓNIO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL htlps^/adoc.aer.mil.dr/adoc.

informando o código: 6CUQU43O.VFZHKOYC.G3KPUTBW.Z1TK4W7Q
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E-mail - 6446468

Data de Envio : 
  27/06/2018 12:00:50

De: 
  MP/MARCO AURÉLIO TESTONI <marco.testoni@planejamento.gov.br>

Para:
    limambl@fab.mil.br
    marinamvml@fab.mil.br
    haroldohca@fab.mil.br

Assunto : 
  termo de entrega

Mensagem: 
  Bom dia,
Para elaboração da minuta do termo de entrega, necessito das seguintes informações:

ÓRGÃO QUE RECEBERÁ O IMÓVEL:
ÓRGÃO: _______________(BAFL, AERONÁUTICA, MD??)
UG/GESTÃO DO ÓRGÃO: __________________________
CNPJ: __________________________________________

AUTORIDADE QUE REPRESENTA O ÓRGÃO:
NOME: ________________________________
CPF: __________________________________
End.Res.: ______________________________
Portaria de designação ou similar:___________
Lei (ou similar) que delega competência: _____

Favor acusar o recebimento deste e-mail.
 
Att,

MARCO AURÉLIO TESTONI
CODES/SPU/SC
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E-mail - 6446532

Data de Envio : 
  27/06/2018 12:04:21

De: 
  MP/MARCO AURÉLIO TESTONI <marco.testoni@planejamento.gov.br>

Para:
    genesiogps@fab.mil.br
    neckeldn@fab.mil.br
    fabiofwb@fab.mil.br

Assunto : 
  termo de entrega

Mensagem: 
  Bom dia,
Para elaboração da minuta do termo de entrega, necessito das seguintes informações:

ÓRGÃO QUE RECEBERÁ O IMÓVEL:
ÓRGÃO: _____________________________
UG/GESTÃO DO ÓRGÃO: _______________
CNPJ: _______________________________

AUTORIDADE QUE REPRESENTA O ÓRGÃO:
NOME: ________________________________
CPF: __________________________________
End.Res.: ______________________________
Portaria de designação ou similar:___________
Lei (ou similar) que delega competência: _____

Favor acusar o recebimento deste e-mail.
 
Att,

MARCO AURÉLIO TESTONI
CODES/SPU/SC
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Fwd: termo de entrega

Marco Aurélio, 
Bom Dia, 

Estou enviando as informações solicitadas; e ainda complemento: ÓRGÃO QUE RECEBERÁ O IMÓVEL: BASE AÉREA DE FLORIANÓPOLIS - BAFL 
UG: 120073 - BASE AÉREA DE FLORIANÓPOLIS 
GESTÃO: 00001 - TESOURO NACIONAL 
CNPJ: 00.394.429/0009-68 
Solicitamos a possibilidade dessa SPU enviar para BAFL a minuta, antes de marcarmos a data da assinatura, no intuito de conferirmos o termo
previamente. 

Atenciosamente, 

Haroldo da Costa Alves - SUBOFICIAL 
SDPAT - BAFL 
48-32295018 

----- Mensagem encaminhada ----- 
De: "CP Magno, V-COMAR" <magnomlg@fab.mil.br> 
Para: "SO Haroldo, GAP-FL" <haroldohca@fab.mil.br>, "1T Lima, GAP-FL" <limambl@fab.mil.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 29 de junho de 2018 16:47:51 
Assunto: Re: Fwd: termo de entrega 

SO HAROLDO, 

Segue as informações solicitadas. Solicito a possibilidade de solicitar à SPU o envio da minuta, antes de marcarmos a data da assinatura, no
intuito de conferirmos o termo previamente. 

Em contato com a DIRINFRA, nesse momento, para receber imóveis da SPU só os DTINFRAs mesmo. 

ÓRGÃO QUE RECEBERÁ O IMÓVEL: BASE AÉRA DE FLORIANÓPOLIS - BAFL 
UG/GESTÃO DO ÓRGÃO: 120073 
CNPJ: ? 

AUTORIDADE QUE REPRESENTA O ÓRGÃO: 
NOME: RODRIGO PRADO DOS SANTOS - TCel Eng (Tenente-Coronel Engenheiro) 
CARGO: CHEFE DO DESTACAMENTO DE INFRAESTRUTURA DA AERONÁUTICA DE CANOAS - DTINFRA-CO; 
CPF: 031.888.156-03 
RG: 483936 COMAER 
Av. GUILHERME SCHELL, 3950, MATO GRANDE, CANOAS, RS 
Portaria COMGAP nº 31/3EM, de 13 de abril de 2017, em anexo. 

Grato! 

Cap MAGNO 
(51) 3462.1228 

----- Mensagem original ----- 
De: SO Haroldo - BAFL <haroldohca@fab.mil.br> 
Para: CP Magno - DT-INFRA-CO <magnomlg@fab.mil.br>, CP Lima - BAFL <limambl@fab.mil.br> 
Enviadas: Thu, 28 Jun 2018 16:01:59 -0300 (BRT) 
Assunto: Fwd: termo de entrega 

Cap Magno, Boa Tarde, 
Conforme combinado solicito que verifique com o Ten Cel Prado sobre a necessidade dele como representante para um termo de entrega e
recebimento de imóveis na SPU-SC para BAFL. Conforme ICA 87-7/2017. Portanto estou repassando o e-mail da SPU-SC. 

SO Haroldo - BAFL <haroldohca@fab.mil.br>
ter 03/07/2018 10:36

Para:Marco Aurelio Testoni <marco.testoni@planejamento.gov.br>; 1T Lima, GAP-FL <limambl@fab.mil.br>;

 1 anexo

PORTARIA_COMGAP_31_3EM_13ABR17;
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Atenciosamente, 
Haroldo SO 
SDPAT-BAFL 
48-32295018 

6.2.4  Cabe aos Chefes dos DT-INFRA, conforme Portaria COMGAP Nº 31/3EM, de 13 de 
abril de 2017 
, como representantes da DIRINFRA e do COMAER junto às Superintendências 
do Patrimônio da União em cada Estado, assinar os Termos de Entrega e Recebimento de 
Imóveis,  em  sua  área  jurisdicionada,  sendo  a  DIRINRA sistemicamente  responsável 
patrimonial, podendo ou não delegá-la a outras unidades gestoras do COMAER. 

----- Mensagem encaminhada ----- 
De: "marco testoni" <marco.testoni@planejamento.gov.br> 
Para: "1T Lima, GAP-FL" <limambl@fab.mil.br>, "1T Marina, GAP-FL" <marinamvml@fab.mil.br>, "SO Haroldo, GAP-FL"
<haroldohca@fab.mil.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 27 de junho de 2018 12:00:50 
Assunto: termo de entrega 

Bom dia, 
Para elaboração da minuta do termo de entrega, necessito das seguintes informações: 

ÓRGÃO QUE RECEBERÁ O IMÓVEL: 
ÓRGÃO: _______________(BAFL, AERONÁUTICA, MD??) 
UG/GESTÃO DO ÓRGÃO: __________________________ 
CNPJ: __________________________________________ 

AUTORIDADE QUE REPRESENTA O ÓRGÃO: 
NOME: ________________________________ 
CPF: __________________________________ 
End.Res.: ______________________________ 
Portaria de designação ou similar:___________ 
Lei (ou similar) que delega competência: _____ 

Favor acusar o recebimento deste e-mail. 
 
Att, 

MARCO AURÉLIO TESTONI 
CODES/SPU/SC 
-------------------------------------------------- 
[PT] Texto confidencial para uso exclusivo do destinat�rio. N�o o divulgue e apague-o imediatamente se o recebeu por engano. 
[EN] <i>This is a confidential text to be exclusively used by the recipient. Do not disclose it to anybody and delete it immediately if you received
it by mistake. 
[ES] <i>Texto confidencial para uso exclusivo del destinatario. Si usted lo recibi� por error no lo divulgue y excl�yalo inmediatamente. 

-------------------------------------------------- 

[PT] Texto confidencial para uso exclusivo do destinat�rio. N�o o divulgue e apague-o imediatamente se o recebeu por engano. 

[EN] <i>This is a confidential text to be exclusively used by the recipient. Do not disclose it to anybody and delete it immediately if you received
it by mistake. 

[ES] <i>Texto confidencial para uso exclusivo del destinatario. Si usted lo recibi� por error no lo divulgue y excl�yalo inmediatamente. 
-------------------------------------------------- 

[PT] Texto confidencial para uso exclusivo do destinat�rio. N�o o divulgue e apague-o imediatamente se o recebeu por engano. 

[EN] <i>This is a confidential text to be exclusively used by the recipient. Do not disclose it to anybody and delete it immediately if you received
it by mistake. 

[ES] <i>Texto confidencial para uso exclusivo del destinatario. Si usted lo recibi� por error no lo divulgue y excl�yalo inmediatamente. 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
Secretaria do Patrimônio da União

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina
 

Minuta
 

RESUMO DO CONTRATO:

TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e a SECRETARIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL, do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, do imóvel do Aeroporto
Hercílio Luz situado na Avenida Deputado Diomicio Freitas, Bairro Carianos, Município de
Florianópolis/SC, conforme Processo nº  04972.003623/2017-54.

DATA, LOCAL, E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ____ (__/__/20__), na Secretaria do
Patrimônio da União em Brasília-DF, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco C, nesta Capital,
compareceram as partes entre si justas e acordadas, a saber: de um lado, na qualidade de
OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP, por intermédio da
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU, inscrita no CNPJ sob o n° 00.489.828/0017-
12, representada neste ato pelo Secretário do Patrimônio da União, Sr. SlDRACK DE OLIVEIRA
CORREIA NETO, nomeado pela Portaria MP n° 2.206. de 22/11/2016, publicada no Diário Oficial da
União de 22/11/2016, Seção 2, página 2, CI n° 1020821 IITB/PE, CPF n° 152.906.704-91, residente e
domiciliado em Brasilia/DF, 
do outro lado, como OUTORGADO, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, por
intermédio da SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, inscrita no CNPJ sob o n°
13.564.476/0001-05, neste ato representada pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr.
DARIO RAIS LOPES, nomeado pela Portaria n° 343, de 10/04/2017, publicada no Diário Oficial da
União de 11/04/2017, Seção 2, página 2, competência delegada pela Portaria n° 802, de 14/09/2017,
art. 1°,inciso III, publicada no Diário Oficial da União de 15/09/2017, Seção I, página 92, CI n°
5.933.941-X SSP/SP, CPF n° 976.825.438-68, residente e domiciliado em Brasilia/DF, 
e as testemunhas qualificadas e assinadas ao final do presente Terno, lavrado em conformidade com o
disposto nos arts. 77 e 79 do Decreto-Lei nº  9.760, de 5 de setembro de 1946, nos arts. 53 e 57 da Lei
nº  13.502, de 1° de novembro de 2017, arts. Iº  e 16, parágrafo único, inc. VI e 21, inc. VI do Anexo I
do Decreto n° 9.000, de 08 de março de 2017, arts. 1° e 31 do Anexo I do Decreto nº  9.035, de 20 de
abril de 2017 e Instrução Normativa SPU n° 22, de 22 de fevereiro de 2017.
Pela representante da União, dentro de sua competência legal, foi dito o seguinte:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano com a
área de 4.875.321,82m² (quatro milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, trezentos e vinte e um metros
quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados), parte de um todo maior conhecido como Base
Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de 9.611.759,49 m² (nove milhões, seiscentos e
onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados),
situado na Avenida Deputado Diomício Freitas, Bairro Carianos, na cidade de Florianópolis,
correspondente as matrículas nº  1.588, 1.589, 1.590, 5.962, 6.641, 6.642, 14.706, 22.104, 22.105,
22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148, 22.149, 22.150, 22.151, 22.152, 22.153,
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22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do Cartório do 2° Ofício de Registro de
Imóveis de Florianópolis/SC.

 

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA SEGUNDA – que o aludido próprio nacional, um terreno com área total de 9.611.759,49
m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da
União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada ao evento SEI
4030377 do referido processo. PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente Termo de Entrega,
corresponde a fração de 0,5072247 da área total, equivalente à 4.875.321,82m², e está cadastrada no
Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da União, sob RIP Utilização 8105
00645.500-0.
CLÁUSULA TERCEIRA - neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO do
imóvel descrito na Cláusula Segunda, destinado a atividades administrativas, operacionais e comerciais
da aviação civil. A utilização da infraestrutura aeroportuária civil pública compreende a construção,
ampliação, reforma, administração, operação, manutenção e exploração econômica, em conformidade
com a Lei nº  9.636, de 15 de maio de 1998, a Lei nº  7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código
Brasileiro de Aeronáutica), a Lei nº  13.502, de 1° de novembro de 2017, a Lei nº  11.182, de 27 de
setembro de 2005, a Lei nº  8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993,
a Lei nº  11.079, de 30 de dezembro de 2004, a Lei Complementar nº  97, de 9 de junho de 1999, a
Instrução Normativa SPU nº  22, de 22 de fevereiro de 2017, bem como decretos regulamentadores e
normativos vigentes do setor aéreo.
SUBCLÁUSULA 3.1 - a exploração econômica inclui as receitas tarifárias, constituídas pelas tarifas
aeroportuárias previstas na legislação e regulamentação federal em vigor, bem como as receitas não
tarifárias, decorrentes de atividades comerciais que fomentam o desenvolvimento da infraestrutura
aeroportuária, exploradas diretamente ou mediante celebração de contratos com terceiros, em regime
de direito público ou privado, mediante licitação do objeto, quando aplicável, nos termos da legislação
vigente.
SUBCLÁUSULA 3.2 - fica o OUTORGADO, com relação à área entregue neste instrumento,
autorizada a representar a União na prática dos seguintes atos:
I - registro e averbações junto aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes;
II - locações, arrendamentos, permissões de uso e cessões a qualquer título para terceiros;
III - celebração de contratos, convênios ou instrumentos congêneres para executar a identificação,
mensuração, cadastramento e fiscalização de áreas dos respectivos bens;
IV - celebração de contratos de aquisição de posse, direitos reais e propriedade, arrendamento,
cessão e demais instrumentos necessários à regularização do uso ou domínio dos respectivos bens; e
V - realização e homologação de avaliação para fins de fixação de valor locativo.
SUBCLÁUSULA 3.3 - nos casos em que, dentro da área entregue através deste instrumento, for
identificada a ocupação por população de baixa renda passível de regularização, bem como a
conversão em logradouros públicos, tais como praças, ruas, avenidas e parques, o OUTORGANTE,
com o apoio do OUTORGADO, poderá diligenciar para que se promovam as respectivas destinações.

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - na forma prevista nos arts. 77 e 79 do Decreto-Lei nº  9.760, de 5 de
setembro de 1946, a presente entrega é feita nas seguintes condições:
a) cessada a aplicação, reverterá o próprio nacional à administração do OUTORGANTE, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias após notificação formal;
b) a entrega fica sujeita à confirmação 2 (dois) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo à
OUTORGANTE ratificá-la, através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC desde que, neste
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período, o imóvel tenha sido utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º );
c) não será permitida a invasão, cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que
justificou a entrega (art. 79, § 2º ), respeitada a legislação citada na Cláusula Terceira e subcláusulas; d)
qualquer alteração em decorrência de processos de incorporação, desapropriação ou desmembramento
de áreas que resultem na ampliação ou redução do sítio aeroportuário deve ser prévia e formalmente
comunicada à SPU/SC, que orientará o OUTORGADO quanto ao encaminhamento da documentação
necessária, inclusive a certidão comprobatória de sua ocorrência, para proceder à averbação na(s)
respectiva(s) matrícula(s) junto ao(s) Cartório(s) de Registro(s) de Imóveis competente;
e) correrá à conta do orçamento do OUTORGADO, quando a legislação vigente assim determinar e
não conflitar com as normas que regulam o Sistema de Aviação Civil, o recolhimento de quaisquer
valores devidos que recaírem sobre o imóvel objeto deste termo;
CLÁUSULA QUINTA - para garantir a acessibilidade às dependências do imóvel entregue neste
termo, o OUTORGADO fica obrigado a observar e cumprir, no que não conflitar com as normas que
regulam o Sistema de Aviação Civil, as Leis nº  10.048, de 8 de novembro de 2000, e nº  10.098, de 19
de dezembro de 2000, regulamentadas pelo Decreto nº  5.296, de 2 de dezembro de 2004, a Portaria
SPU nº  202, de 11 de novembro de 2015, a Instrução Normativa SPU nº  22, de 22 de fevereiro de
2017, o Decreto Legislativo nº  186, de 9 de julho de 2008, e as Normas Técnicas Brasileiras de
Acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, especialmente as nº  14.273, de
1999, nº  13.994, de 2000, nº  15.208, de 2011 e nº  9.050, de 2015, ou normas que venham a substituí-
las ou complementá-las.
CLÁUSULA SEXTA - no que concerne ao uso racional e gestão de recursos naturais, eficiência
energética e implantação de sistemas de separação de resíduos recicláveis descartados na fonte
geradora, destinados à coleta seletiva solidária, o OUTORGADO observará, no que não conflitar com
as normas que regulam o Sistema da Aviação Civil, a Portaria SPU nº  202, de 11 de novembro de
2015, a Instrução Normativa MP/SLTI nº  2, de 4 de junho de 2014, as recomendações da Portaria MP
nº  23, de 12 de fevereiro de 2015, e o Decreto nº  5.940, de 25 de outubro de 2006.
CLÁUSULA SÉTIMA - no controle e combate a incêndio, o OUTORGADO fica obrigado:
I - em relação às áreas compreendidas no denominado "lado ar" do sítio aeroportuário, a implantar,
operar e manter Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromo Civil -
SESCINC; e
II - em relação às áreas compreendidas no denominado "lado terra" do sítio aeroportuário, elaborar o
Plano de Prevenção e Combate a Incêndio - PPCI com vistas a obter Laudo de Vistoria do Corpo de
Bombeiros.
CLÁUSULA OITAVA - para obras necessárias ao desenvolvimento do aeroporto e ampliação de sua
infraestrutura, o OUTORGADO fica obrigado:
I - a observar o disposto na legislação citada na Cláusula Terceira, decretos regulamentadores e
normativos vigentes do setor aéreo;
II - nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas, a atender às determinações
do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário, no que couber e não conflitar com as normas que
regulamentam o Sistema de Aviação Civil, no sentido de exigir, nos editais e contratos, a inclusão de
cláusulas que estabeleçam a obrigação do contratante, em conjunto com a Administração Pública, de
providenciar, como condição indispensável para o recebimento definitivo do objeto:
II.1 - desenho pós obras, conforme executado (as built), elaborado pelo responsável pela sua
execução;
II.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
II.3 - Planos de Contraincêndio em Aeródromos - PCINC e de Emergência em Aeródromos - PLEM
aprovados junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e Laudo de Vistoria aprovando a obra
pelo Corpo de Bombeiros, nos limites de suas competências e da legislação estadual pertinente;
II.4 - certidão negativa de débitos previdenciários;
II.5 - exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia da

Minuta CODES-SPU-SC 6674436         SEI 04972.003623/2017-54 / pg. 67



obra, nos termos do art. 618 da Lei nº  10.406, de 10 de janeiro de 2002, c/c o art. 69 da Lei nº  8.666,
de 21 de junho de 1993 e art. 12 da Lei nº  8.078, de 11 de setembro de 1990;
II.6 - a abstenção de realizar o recebimento provisório de obras com pendências, as quais deverão ser
solucionadas pela construtora, nos termos do Acórdão nº  853/2013 - TCU – Plenário;
II.7 - a realização de avaliações periódicas da qualidade das obras concluídas sob gestão própria, após
seu recebimento, no máximo a cada 12 (doze) meses, bem como a notificação do contratado quando
defeitos forem observados durante o prazo de garantia quinquenal, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequadas; e
II.8 - o ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam realizados de forma satisfatória pelo
contratado; e
III - a promover o arquivamento dos projetos, as built, especificações técnicas, orçamento, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento da obra e notificações expedidas, dentre outros documentos.
CLÁUSULA NONA - o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o Sistema SPIUnet ou os
sistemas que vierem a substituí-lo e/ou complementá-lo, com:
I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do imóvel conforme normativos da SPU,
para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico necessários ao seu cumprimento;
II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI ao
Corpo de Bombeiros, bem como o respectivo laudo conclusivo de vistoria do Corpo de Bombeiros
no que se relaciona às áreas compreendidas no denominado "lado terra" e, quanto à implantação,
operação e manutenção do Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromo
Civil - SESCINC, quando se tratar de áreas localizadas no "lado ar", bem como comprovante de
entrega, junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, dos Planos de Contra incêndio em
Aeródromos – PCINC e de Emergências em Aeródromos – PLEM;
III - a inclusão do as built elaborado pelo responsável pela sua execução, para quaisquer edificações
que venham a ser realizadas no imóvel; e
IV - imagens e documentos que permitam a visualização, no sistema, das condições atuais do imóvel.

CLÁUSULAS PROTETIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA - fica o OUTORGADO responsável por eventuais indenizações devidas em
virtude de danos de qualquer natureza provenientes das atividades envolvidas no objeto desta entrega.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas na Cláusula Quarta, serão fixadas as responsabilidades decorrentes dos fatos apurados,
resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia funcional.

ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - para dirimir quaisquer controvérsias advindas desse termo, as
partes elegem a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF/AGU, nos
termos do art. 17, III, do Ato Regimental AGU nº  5, de 27 de setembro de 2007.

ACEITAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO

O OUTORGADO, por intermédio de seu representante, RECEBE o(s) imóvel(eis) identificado(s) no
presente instrumento na forma nele descrita, em todos os seus termos e sob o regime estabelecido,
para que produza os devidos efeitos jurídicos.

Florianópolis /SC, xxx de yyyyy de z z z .

 

MARCO AURÉLIO TESTONI
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Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 06/08/2018, às 12:17.
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[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6674436 e o
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INDICE
Matrícula Área na Escritura item Área na matrícula folha

22.142 2.407,91 1 2.407,91 9
22.143 319,76 2 319,76 11
1.589 3.406,16 10 3.406,16 29

22.149 472,80 11 472,80 31
22.150 425,25 12 425,25 33
22.151 352,86 13 352,86 35
22.152 559.200,00 14 559.200,00 37
22.153 1.028,72 15 1.028,72 39
22.104 13,52 16 13,52 41
22.105 14.804,28 17 14.840,28 43
6.642 436.800,00 18 436.800,00 45
6.641 310.444,31 19 310.444,31 47

14.706 5.828,10 20 5.828,10 49
22.154 17.000,00 21 17.000,00 51
22.155 1.000,00 22 1.000,00 53
22.156 1.000,00 23 1.000,00 55
22.144 714,54 3.a 714,54 13
22.157 323,32 3.b 323,32 15
22.145 1.340,28 4 1.340,28 17
1.588 2.681,38 5 2.687,38 19

22.146 8.524,67 6 8.524,67 21
1.590 6.747,50 7 6.647,50 23

22.147 53.629,00 8 53.629,00 25
22.148 86.260,20 9 86.260,20 27

Área total 1.514.630,53 1.514.666,56
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC
 

Minuta
 

RESUMO DO CONTRATO:

TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e o …...............,, do imóvel situado à Rua
…..............., n° …....., Bairro …............., Município de ….............../SC, conforme Processo nº
….......................................

DATA, LOCAL, E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ____ (__/__/20__), na Superintendência do
Patrimônio da União em Santa Catarina, situada na Praça XV de Novembro, nº  336, nesta Capital,
compareceram as partes entre si justas e acordadas, a saber: de um lado, na qualidade de
OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por intermédio da
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO – SPU, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº  00.489.828/0017-12, representada neste ato
pelo Superintendente Substituto do Patrimônio da União em Santa Catarina, nomeado pela Portaria MP
nº  858, de 07/06/2016, publicada no Diário Oficial da União de 08/06/2016, Seção 2, página 75,
Sr. CARLOS JOSÉ BAUER, CPF n° 070.694.569-72, residente e domiciliado nesta Capital e
competência delegada pelo Art.1° da Portaria nº  40, de 18/03/2009, publicada no D.O.U., Seção 2,
página 43, em 20/03/2009 com as alterações dadas pela Portaria n° 217, de 16/08/2013, publicada no
D.O.U., Seção 1, página 102, em 19/08/2013, c/c o Inciso IX do Art 64 ° do Regimento Interno da
Secretaria do Patrimônio da União, aprovado pela Portaria GM/MP nº  152, de 5 de maio de
2016,  publicada no D.O.U. Seção 1 página 139 em 05/06/2016 e, no outro lado, como
OUTORGADO, a BASE AÉREA DE FLORIANÓPOLIS - BAFL, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº  00.394.429/0009-68, neste ato, por competência delegada pela
Portaria COMGAP nº  31/3EM, de 13 de abril de 2017, representada pelo Chefe do Destacamento de
Infraestrutura da Aeronáutica de Canoas - DTINFRA-CO, TCel Eng RODRIGO PRADO DOS
SANTOS, CPF nº  031.888.156-03, RG: 483936 COMAER, residente e domiciliado em Canoas/RS, e
as testemunhas qualificadas e assinadas ao final do presente Termo, lavrado em conformidade com o
disposto nos artigos 77 e 79 do Decreto-Lei nº  9.760, de 05 de setembro de 1946. Pela representante
da União, dentro de sua competência legal, foi dito o seguinte:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano com a
área de 4.495.584,27m² (quatro milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e
quatro metros quadrados e vinte e sete decímetros quadrados), parte de um todo maior conhecido
como Base Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de 9.611.759,49 m² (nove milhões,
seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros quadrados e quarenta e nove decímetros
quadrados), situado na Avenida Deputado Diomício Freitas, Bairro Carianos, na cidade de
Florianópolis, correspondente as matrículas nº  1.588, 1.589, 1.590, 5.962, 6.641, 6.642, 14.706,
22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148, 22.149, 22.150, 22.151,
22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do Cartório do 2° Ofício
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de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC.
 

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA SEGUNDA – que o aludido próprio nacional, um terreno com área total de 9.611.759,49
m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da
União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada ao evento SEI
4030377 do referido processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente Termo de Entrega, corresponde a fração de
0,4677171 da área total, equivalente à 4.495.584,27m², e está cadastrada no Sistema de Gerenciamento
de Imóveis de Uso Especial da União, sob RIP Utilização 8105 00641.500-9.

VALOR ATRIBUIDO AO IMÓVEL

CLÁUSULA TERCEIRA –  que o valor atribuído ao imóvel é de R$ 1.121.717.058,61 (hum bilhão,
cento e vinte e um milhões, setecentos e dezessete mil e cinquenta e oito reais e sessenta e um
centavos)

DESTINAÇÃO A SER DADA AO IMÓVEL

CLÁUSULA QUARTA – neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO da
administração, uso, conservação e demais responsabilidades sobre as despesas oriundas da unidade
destinada à regularização da Base Aérea de Florianópolis, ficando, entretanto, assegurado ao
OUTORGADO a faculdade de que trata a Lei n° 5.658, de 07/06/1971 (D.O.U. de 08/06/71) e Decreto
n° 84.905, de 14/07/1980 (D.O.U. de 15/07/80).

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA – na forma prevista nos artigos 77 e 79 do Decreto-lei nº  9.760, de 1946, a
presente entrega é feita nas seguintes condições: a) cessada a aplicação, reverterá o próprio nacional à
administração do OUTORGANTE, independentemente de ato especial; b) a entrega fica sujeita a
confirmação dois (2) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo ao OUTORGANTE ratificá-la,
através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC, desde que, neste período, o imóvel tenha sido
utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º ); c) não será permitida a invasão, cessão, locação
ou utilização do imóvel para fim diverso do que justificou a entrega (art. 79, § 2º ); d) qualquer
ampliação ou alteração do imóvel entregue deve, obrigatoriamente, ser comunicada prévia e
formalmente à SPU/SC, incumbindo ao OUTORGADO, após a autorização, encaminhar à SPU/SC a
documentação necessária à averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente, bem como a
certidão comprobatória de sua ocorrência; e) cabe ao OUTORGADO o pagamento das taxas e
serviços lançados pela Administração Pública contra o imóvel objeto deste contrato

CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS ESTABELECIDAS PELA PORTARIA N° 202, DE
11/11/2015

CLÁUSULA SEXTA – fica obrigado o OUTORGADO a: I - apresentar, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou
intervenções no período de 2 (dois) anos, contados da data de assinatura do presente Termo, e manter
a acessibilidade do prédio, nos termos da Lei no 10.048, de 8/11/2000 e da Lei no 10.098, 19/12/2000,
regulamentadas pelo Decreto no 5.296, de 2/12/2004, e conforme os critérios estabelecidos pela
Norma 9050/2004 da ABNT, ou legislação que venha a substituí-los ou complementá-los; e II -
remeter anualmente, à Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina, relatório
circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto.
CLÁUSULA SÉTIMA – O OUTORGADO se compromete a: I - adotar modelo de gestão
organizacional e de processos estruturados na implementação de ações voltadas ao uso racional de
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recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e socioeconômica na Administração
Pública Federal; II - implementar ações de eficiência energética nas edificações públicas e de boas
práticas na gestão e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Normativa MP/SLTI no
02, de 04 de junho de 2014 e as recomendações da Portaria MP no 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou
legislação que vier a substituí-las ou complementá-las. III - implantar a separação dos resíduos
recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à coleta seletiva solidária em cumprimento ao
Decreto nº  5.940, de 25 de outubro de 2006.
CLÁUSULA OITAVA – O OUTORGADO, a partir da assinatura do presente, fica obrigado a: I -
desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta dias) dias, e a apresentar o respectivo laudo conclusivo de vistoria do corpo de bombeiros, no
prazo de 2 (dois) anos; II - a obter a carta "habite-se" emitida pelo Poder Público Local, em 180 (cento
e oitenta dias) dias e caso seja necessário, promover a adequação física no prédio, no prazo de 2
(dois) anos. Parágrafo único. O destinatário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos nesta
cláusula, documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à respectiva Superintendência
do Patrimônio da União.
CLÁUSULA NONA – Nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas,
previamente autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União, o OUTORGADO compromete-
se a atender as determinações do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário, que importam assunção de
obrigação de fazer quanto: I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a
obrigação do contratante, em conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição
indispensável para o recebimento definitivo do objeto: I.1. as "built" da obra, elaborada pelo
responsável de sua execução; I.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e
gás; I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; I.4 - carta de "habite-se", emitida
pela Prefeitura; I.5 - certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios
verificados dentro do prazo de garantia da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº  10.406/2002, c/c o
Art. 69 da Lei nº  8.666/93 e o Art. 12 da Lei nº  8.078/90; III - A abstenção de realizar o recebimento
provisório de obras com pendências, as quais deverão ser solucionadas pela construtora, nos termos
do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário; IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade
das obras concluídas sob gestão própria, após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem
como a notificação do contratado quando defeitos forem observados durante o prazo de garantia
quinquenal, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; V - O
ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado; VI - O arquivamento,
entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamento, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento da obra e notificações expedidas;
CLÁUSULA DÉCIMA – o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os
sistemas que vierem a substituí-lo, com: I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do
imóvel conforme normativos da SPU, para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico
necessários ao seu cumprimento; II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e
Combate a Incêndios - PPCI ao Corpo de Bombeiros e o respectivo laudo conclusivo de vistoria do
Corpo de Bombeiros; III - a inclusão da carta de "habite-se" emitida pelo Poder Público Local; e IV -
para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do "as built" (ou
desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável por sua execução, e do
Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis, V – o cadastro municipal, fotografias
e documentos que permitam a visualização pelo sistema da condição atual do imóvel, (inserido pela
SPU/SC)

CLÁUSULAS PROTETIVAS PARA A UNIÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – fica o OUTORGADO obrigado a indenizar, objetivamente,
quaisquer danos causados, provenientes das atividades envolvidas no objeto desta Entrega, a usuários
ou a terceiros, inclusive no que diz respeito à legislação ambiental vigente;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – que verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas nas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da cláusula quinta, serão fixadas as responsabilidades
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decorrentes dos fatos apurados, resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia
funcional;

PUBLICIDADE DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – que, em virtude do acordado, obriga-se o OUTORGADO a
confeccionar e manter afixado, em local visível ao público, por sua conta, placa que divulgue a Cessão
do imóvel pela União, de acordo com a Instrução Normativa nº  27, de 22 de maio de 2002, em
consonância com as orientações emanadas pela Portaria SPU nº  122, de 13 de junho de 2000 e Manual
de Uso da Marca do Governo Federal, editado pela Secretaria de Comunicação do Governo da
Presidência da República (SECOM) e do Manual de Placas da SPU.

ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de
Florianópolis, da Seção Judiciária de Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo.

ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO CONTRATO

Pelo OUTORGADO, por intermédio do seu representante, ante as testemunhas presentes a este ato,
foi dito que RECEBE o imóvel identificado no presente instrumento na forma nele descrita, em todos
os seus termos e sob o regime estabelecido, para que produza os devidos efeitos jurídicos.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS E DO REDATOR.

E assim, por se acharem ajustados e contratados, assinam a União, como OUTORGANTE e o
__________, como OUTORGADO, através de seu representante, perante as testemunhas,
Sr(a)___________, CPF n°___________ e o(a) Sr(a)___________, CPF n°___________, presentes a
todo o ato, depois de lido e achado conforme o presente instrumento o qual é lavrado em livro próprio
da Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina, valendo o mesmo como Escritura
Pública, de acordo com o artigo 74 do Decreto-Lei nº  9.760, de 05 de setembro de 1946 c/c o art. 31,
inciso III, do Anexo I, do Decreto nº  9.035, de 20 de abril de 2017. E eu, ….......Marco Aurélio
Testoni, Matrícula SIAPE nº  1555860, lavrei o presente Termo de Entrega. 

Florianópolis /SC, xxx de yyyyy de z z z .

 

MARCO AURÉLIO TESTONI

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 06/08/2018, às 12:17.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6699900 e o
código CRC 46682962.

Processo N° 04972.003623/2017-54 6699900
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC
 

Minuta
 

RESUMO DO CONTRATO:

TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e o GRUPAMENTO DE APOIO DE
CURITIBA - GAP-CT, do imóvel situado na Avenida Deputado Diomício Freitas, Bairro Carianos, na
cidade de Florianópolis/SC, conforme Processo nº  04972.003623/2017-54.

DATA, LOCAL, E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ____ (__/__/20__), na Superintendência do
Patrimônio da União em Santa Catarina, situada na Praça XV de Novembro, nº  336, nesta Capital,
compareceram as partes entre si justas e acordadas, a saber: de um lado, na qualidade de
OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por intermédio da
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO – SPU, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº  00.489.828/0017-12, representada neste ato
pelo Superintendente Substituto do Patrimônio da União em Santa Catarina, nomeado pela Portaria MP
nº  858, de 07/06/2016, publicada no Diário Oficial da União de 08/06/2016, Seção 2, página 75,
Sr. CARLOS JOSÉ BAUER, CPF n° 070.694.569-72, residente e domiciliado nesta Capital e
competência delegada pelo Art.1° da Portaria nº  40, de 18/03/2009, publicada no D.O.U., Seção 2,
página 43, em 20/03/2009 com as alterações dadas pela Portaria n° 217, de 16/08/2013, publicada no
D.O.U., Seção 1, página 102, em 19/08/2013, c/c o Inciso IX do Art 64 ° do Regimento Interno da
Secretaria do Patrimônio da União, aprovado pela Portaria GM/MP nº  152, de 5 de maio de
2016,  publicada no D.O.U. Seção 1 página 139 em 05/06/2016 e, no outro lado, como
OUTORGADO, o GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº  00.394.429/0187-43, neste ato, por competência delegada
pela Portaria COMGAP nº  31/3EM, de 13 de abril de 2017, representado pelo Chefe do Destacamento
de Infraestrutura da Aeronáutica de Canoas - DTINFRA-CO, TCel Eng RODRIGO PRADO DOS
SANTOS, CPF nº  031.888.156-03, RG: 483936 COMAER, residente e domiciliado em Canoas/RS, e
as testemunhas qualificadas e assinadas ao final do presente Termo, lavrado em conformidade com o
disposto nos artigos 77 e 79 do Decreto-Lei nº  9.760, de 05 de setembro de 1946. Pela representante
da União, dentro de sua competência legal, foi dito o seguinte:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano com a
área de 38.007,78m² (trinta e oito mil e sete metros quadrados e setenta e oito decímetros quadrados),
parte de um todo maior conhecido como Base Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de
9.611.759,49 m² (nove milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros
quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados), situado na Avenida Deputado Diomício Freitas,
Bairro Carianos, na cidade de Florianópolis, correspondente as matrículas nº  1.588, 1.589, 1.590,
5.962, 6.641, 6.642, 14.706, 22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148,
22.149, 22.150, 22.151, 22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do
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Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC.
 

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA SEGUNDA – que o aludido próprio nacional, um terreno com área total de 9.611.759,49
m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da
União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada ao evento SEI
4030377 do referido processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente Termo de Entrega, nomeada como "AREA
ESPECIAL BRAVO 1", corresponde a fração de 0,0039543 da área total, equivalente à 38.007,78m²,
e está cadastrada no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da União, sob RIP
Utilização 8105 00651.500-3.

VALOR ATRIBUIDO AO IMÓVEL

CLÁUSULA TERCEIRA –  que o valor atribuído ao imóvel é de R$ 9.075.877,92 (nove  milhões,
setenta e cinco mil, oitocentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos)

DESTINAÇÃO A SER DADA AO IMÓVEL

CLÁUSULA QUARTA – neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO da
administração, uso, conservação e demais responsabilidades sobre as despesas oriundas da unidade
destinada a prestação dos serviços de navegação aérea do Aeroporto de Florianópolis.

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA – na forma prevista nos artigos 77 e 79 do Decreto-lei nº  9.760, de 1946, a
presente entrega é feita nas seguintes condições: a) cessada a aplicação, o próprio nacional será
incorporado à área civil do Aeroporto de Florianópolis, nos termos estabelecidos pela Portaria
Conjunta do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da  Secretaria Executiva, nº  2, de 28
de novembro de 2016, publicada no DOU de 29/11/2016 (nº  228, Seção 1, pág. 45); b) a entrega fica
sujeita a confirmação dois (2) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo ao OUTORGANTE
ratificá-la, através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC, desde que, neste período, o imóvel
tenha sido utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º ); c) não será permitida a invasão,
cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que justificou a entrega (art. 79, § 2º ); d)
qualquer ampliação ou alteração do imóvel entregue deve, obrigatoriamente, ser comunicada prévia e
formalmente à SPU/SC, incumbindo ao OUTORGADO, após a autorização, encaminhar à SPU/SC a
documentação necessária à averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente, bem como a
certidão comprobatória de sua ocorrência; e) cabe ao OUTORGADO o pagamento das taxas e
serviços lançados pela Administração Pública contra o imóvel objeto deste contrato.

CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS ESTABELECIDAS PELA PORTARIA N° 202, DE
11/11/2015

CLÁUSULA SEXTA – fica obrigado o OUTORGADO a: I - apresentar, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou
intervenções no período de 2 (dois) anos, contados da data de assinatura do presente Termo, e manter
a acessibilidade do prédio, nos termos da Lei no 10.048, de 8/11/2000 e da Lei no 10.098, 19/12/2000,
regulamentadas pelo Decreto no 5.296, de 2/12/2004, e conforme os critérios estabelecidos pela
Norma 9050/2004 da ABNT, ou legislação que venha a substituí-los ou complementá-los; e II -
remeter anualmente, à Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina, relatório
circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto.
CLÁUSULA SÉTIMA – O OUTORGADO se compromete a: I - adotar modelo de gestão
organizacional e de processos estruturados na implementação de ações voltadas ao uso racional de
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recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e socioeconômica na Administração
Pública Federal; II - implementar ações de eficiência energética nas edificações públicas e de boas
práticas na gestão e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Normativa MP/SLTI no
02, de 04 de junho de 2014 e as recomendações da Portaria MP no 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou
legislação que vier a substituí-las ou complementá-las. III - implantar a separação dos resíduos
recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à coleta seletiva solidária em cumprimento ao
Decreto nº  5.940, de 25 de outubro de 2006.
CLÁUSULA OITAVA – O OUTORGADO, a partir da assinatura do presente, fica obrigado a: I -
desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta dias) dias, e a apresentar o respectivo laudo conclusivo de vistoria do corpo de bombeiros, no
prazo de 2 (dois) anos; II - a obter a carta "habite-se" emitida pelo Poder Público Local, em 180 (cento
e oitenta dias) dias e caso seja necessário, promover a adequação física no prédio, no prazo de 2
(dois) anos. Parágrafo único. O destinatário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos nesta
cláusula, documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à respectiva Superintendência
do Patrimônio da União.
CLÁUSULA NONA – Nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas,
previamente autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União, o OUTORGADO compromete-
se a atender as determinações do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário, que importam assunção de
obrigação de fazer quanto: I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a
obrigação do contratante, em conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição
indispensável para o recebimento definitivo do objeto: I.1. as "built" da obra, elaborada pelo
responsável de sua execução; I.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e
gás; I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; I.4 - carta de "habite-se", emitida
pela Prefeitura; I.5 - certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios
verificados dentro do prazo de garantia da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº  10.406/2002, c/c o
Art. 69 da Lei nº  8.666/93 e o Art. 12 da Lei nº  8.078/90; III - A abstenção de realizar o recebimento
provisório de obras com pendências, as quais deverão ser solucionadas pela construtora, nos termos
do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário; IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade
das obras concluídas sob gestão própria, após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem
como a notificação do contratado quando defeitos forem observados durante o prazo de garantia
quinquenal, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; V - O
ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado; VI - O arquivamento,
entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamento, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento da obra e notificações expedidas;
CLÁUSULA DÉCIMA – o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os
sistemas que vierem a substituí-lo, com: I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do
imóvel conforme normativos da SPU, para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico
necessários ao seu cumprimento; II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e
Combate a Incêndios - PPCI ao Corpo de Bombeiros e o respectivo laudo conclusivo de vistoria do
Corpo de Bombeiros; III - a inclusão da carta de "habite-se" emitida pelo Poder Público Local; e IV -
para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do "as built" (ou
desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável por sua execução, e do
Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis, V – o cadastro municipal, fotografias
e documentos que permitam a visualização pelo sistema da condição atual do imóvel;

CLÁUSULAS PROTETIVAS PARA A UNIÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – fica o OUTORGADO obrigado a indenizar, objetivamente,
quaisquer danos causados, provenientes das atividades envolvidas no objeto desta Entrega, a usuários
ou a terceiros, inclusive no que diz respeito à legislação ambiental vigente;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – que verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas nas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da cláusula quinta, serão fixadas as responsabilidades
decorrentes dos fatos apurados, resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia
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funcional;

PUBLICIDADE DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – que, em virtude do acordado, obriga-se o OUTORGADO a
confeccionar e manter afixado, em local visível ao público, por sua conta, placa que divulgue a Cessão
do imóvel pela União, de acordo com a Instrução Normativa nº  27, de 22 de maio de 2002, em
consonância com as orientações emanadas pela Portaria SPU nº  122, de 13 de junho de 2000 e Manual
de Uso da Marca do Governo Federal, editado pela Secretaria de Comunicação do Governo da
Presidência da República (SECOM) e do Manual de Placas da SPU.

ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de
Florianópolis, da Seção Judiciária de Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo.

ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO CONTRATO

Pelo OUTORGADO, por intermédio do seu representante, ante as testemunhas presentes a este ato,
foi dito que RECEBE o imóvel identificado no presente instrumento na forma nele descrita, em todos
os seus termos e sob o regime estabelecido, para que produza os devidos efeitos jurídicos.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS E DO REDATOR.

E assim, por se acharem ajustados e contratados, assinam a União, como OUTORGANTE e o
GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, como OUTORGADO, através de seu
representante, perante as testemunhas, Sr(a)___________, CPF n°___________ e o(a)
Sr(a)___________, CPF n°___________, presentes a todo o ato, depois de lido e achado conforme o
presente instrumento o qual é lavrado em livro próprio da Superintendência do Patrimônio da União em
Santa Catarina, valendo o mesmo como Escritura Pública, de acordo com o artigo 74 do Decreto-Lei
nº  9.760, de 05 de setembro de 1946 c/c o art. 31, inciso III, do Anexo I, do Decreto nº  9.035, de 20
de abril de 2017. E eu, ….......Marco Aurélio Testoni, Matrícula SIAPE nº  1555860, lavrei o presente
Termo de Entrega. 

Florianópolis /SC, xxx de yyyyy de z z z .

 

MARCO AURÉLIO TESTONI

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 06/08/2018, às 12:17.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6700632 e o
código CRC DD6EF603 .

Processo N° 04972.003623/2017-54 6700632
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC
 

Minuta
 

RESUMO DO CONTRATO:

TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e o GRUPAMENTO DE APOIO DE
CURITIBA - GAP-CT, do imóvel situado na Avenida Deputado Diomício Freitas, Bairro Carianos, na
cidade de Florianópolis/SC, conforme Processo nº  04972.003623/2017-54.

DATA, LOCAL, E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ____ (__/__/20__), na Superintendência do
Patrimônio da União em Santa Catarina, situada na Praça XV de Novembro, nº  336, nesta Capital,
compareceram as partes entre si justas e acordadas, a saber: de um lado, na qualidade de
OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por intermédio da
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO – SPU, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº  00.489.828/0017-12, representada neste ato
pelo Superintendente Substituto do Patrimônio da União em Santa Catarina, nomeado pela Portaria MP
nº  858, de 07/06/2016, publicada no Diário Oficial da União de 08/06/2016, Seção 2, página 75,
Sr. CARLOS JOSÉ BAUER, CPF n° 070.694.569-72, residente e domiciliado nesta Capital e
competência delegada pelo Art.1° da Portaria nº  40, de 18/03/2009, publicada no D.O.U., Seção 2,
página 43, em 20/03/2009 com as alterações dadas pela Portaria n° 217, de 16/08/2013, publicada no
D.O.U., Seção 1, página 102, em 19/08/2013, c/c o Inciso IX do Art 64 ° do Regimento Interno da
Secretaria do Patrimônio da União, aprovado pela Portaria GM/MP nº  152, de 5 de maio de
2016,  publicada no D.O.U. Seção 1 página 139 em 05/06/2016 e, no outro lado, como
OUTORGADO, o GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº  00.394.429/0187-43, neste ato, por competência delegada
pela Portaria COMGAP nº  31/3EM, de 13 de abril de 2017, representado pelo Chefe do Destacamento
de Infraestrutura da Aeronáutica de Canoas - DTINFRA-CO, TCel Eng RODRIGO PRADO DOS
SANTOS, CPF nº  031.888.156-03, RG: 483936 COMAER, residente e domiciliado em Canoas/RS, e
as testemunhas qualificadas e assinadas ao final do presente Termo, lavrado em conformidade com o
disposto nos artigos 77 e 79 do Decreto-Lei nº  9.760, de 05 de setembro de 1946. Pela representante
da União, dentro de sua competência legal, foi dito o seguinte:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano com a
área de 2.202,05m² (dois mil, duzentoe e dois metros quadrados e cinco decímetros quadrados),
parte de um todo maior conhecido como Base Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de
9.611.759,49 m² (nove milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros
quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados), situado na Avenida Deputado Diomício Freitas,
Bairro Carianos, na cidade de Florianópolis, correspondente as matrículas nº  1.588, 1.589, 1.590,
5.962, 6.641, 6.642, 14.706, 22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148,
22.149, 22.150, 22.151, 22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do
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Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC.
 

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA SEGUNDA – que o aludido próprio nacional, um terreno com área total de 9.611.759,49
m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da
União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada ao evento SEI
4030377 do referido processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente Termo de Entrega, nomeada como "ÁREA
MILITAR 2", corresponde a fração de 0,0002291 da área total, equivalente à 2.202,05m², e está
cadastrada no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da União, sob RIP Utilização
8105 00652.500-9.

VALOR ATRIBUIDO AO IMÓVEL

CLÁUSULA TERCEIRA –  que o valor atribuído ao imóvel é de R$ 525.828,50 (quinhentos e vinte e
cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos)

DESTINAÇÃO A SER DADA AO IMÓVEL

CLÁUSULA QUARTA – neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO da
administração, uso, conservação e demais responsabilidades sobre as despesas oriundas da unidade
destinada a prestação dos serviços de navegação aérea do Aeroporto de Florianópolis.

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA – na forma prevista nos artigos 77 e 79 do Decreto-lei nº  9.760, de 1946, a
presente entrega é feita nas seguintes condições: a) cessada a aplicação, o próprio nacional será
incorporado à área civil do Aeroporto de Florianópolis, nos termos estabelecidos pela Portaria
Conjunta do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da  Secretaria Executiva, nº  2, de 28
de novembro de 2016, publicada no DOU de 29/11/2016 (nº  228, Seção 1, pág. 45); b) a entrega fica
sujeita a confirmação dois (2) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo ao OUTORGANTE
ratificá-la, através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC, desde que, neste período, o imóvel
tenha sido utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º ); c) não será permitida a invasão,
cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que justificou a entrega (art. 79, § 2º ); d)
qualquer ampliação ou alteração do imóvel entregue deve, obrigatoriamente, ser comunicada prévia e
formalmente à SPU/SC, incumbindo ao OUTORGADO, após a autorização, encaminhar à SPU/SC a
documentação necessária à averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente, bem como a
certidão comprobatória de sua ocorrência; e) cabe ao OUTORGADO o pagamento das taxas e
serviços lançados pela Administração Pública contra o imóvel objeto deste contrato.

CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS ESTABELECIDAS PELA PORTARIA N° 202, DE
11/11/2015

CLÁUSULA SEXTA – fica obrigado o OUTORGADO a: I - apresentar, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou
intervenções no período de 2 (dois) anos, contados da data de assinatura do presente Termo, e manter
a acessibilidade do prédio, nos termos da Lei no 10.048, de 8/11/2000 e da Lei no 10.098, 19/12/2000,
regulamentadas pelo Decreto no 5.296, de 2/12/2004, e conforme os critérios estabelecidos pela
Norma 9050/2004 da ABNT, ou legislação que venha a substituí-los ou complementá-los; e II -
remeter anualmente, à Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina, relatório
circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto.
CLÁUSULA SÉTIMA – O OUTORGADO se compromete a: I - adotar modelo de gestão
organizacional e de processos estruturados na implementação de ações voltadas ao uso racional de
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recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e socioeconômica na Administração
Pública Federal; II - implementar ações de eficiência energética nas edificações públicas e de boas
práticas na gestão e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Normativa MP/SLTI no
02, de 04 de junho de 2014 e as recomendações da Portaria MP no 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou
legislação que vier a substituí-las ou complementá-las. III - implantar a separação dos resíduos
recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à coleta seletiva solidária em cumprimento ao
Decreto nº  5.940, de 25 de outubro de 2006.
CLÁUSULA OITAVA – O OUTORGADO, a partir da assinatura do presente, fica obrigado a: I -
desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta dias) dias, e a apresentar o respectivo laudo conclusivo de vistoria do corpo de bombeiros, no
prazo de 2 (dois) anos; II - a obter a carta "habite-se" emitida pelo Poder Público Local, em 180 (cento
e oitenta dias) dias e caso seja necessário, promover a adequação física no prédio, no prazo de 2
(dois) anos. Parágrafo único. O destinatário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos nesta
cláusula, documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à respectiva Superintendência
do Patrimônio da União.
CLÁUSULA NONA – Nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas,
previamente autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União, o OUTORGADO compromete-
se a atender as determinações do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário, que importam assunção de
obrigação de fazer quanto: I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a
obrigação do contratante, em conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição
indispensável para o recebimento definitivo do objeto: I.1. as "built" da obra, elaborada pelo
responsável de sua execução; I.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e
gás; I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; I.4 - carta de "habite-se", emitida
pela Prefeitura; I.5 - certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios
verificados dentro do prazo de garantia da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº  10.406/2002, c/c o
Art. 69 da Lei nº  8.666/93 e o Art. 12 da Lei nº  8.078/90; III - A abstenção de realizar o recebimento
provisório de obras com pendências, as quais deverão ser solucionadas pela construtora, nos termos
do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário; IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade
das obras concluídas sob gestão própria, após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem
como a notificação do contratado quando defeitos forem observados durante o prazo de garantia
quinquenal, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; V - O
ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado; VI - O arquivamento,
entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamento, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento da obra e notificações expedidas;
CLÁUSULA DÉCIMA – o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os
sistemas que vierem a substituí-lo, com: I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do
imóvel conforme normativos da SPU, para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico
necessários ao seu cumprimento; II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e
Combate a Incêndios - PPCI ao Corpo de Bombeiros e o respectivo laudo conclusivo de vistoria do
Corpo de Bombeiros; III - a inclusão da carta de "habite-se" emitida pelo Poder Público Local; e IV -
para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do "as built" (ou
desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável por sua execução, e do
Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis, V – o cadastro municipal, fotografias
e documentos que permitam a visualização pelo sistema da condição atual do imóvel;

CLÁUSULAS PROTETIVAS PARA A UNIÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – fica o OUTORGADO obrigado a indenizar, objetivamente,
quaisquer danos causados, provenientes das atividades envolvidas no objeto desta Entrega, a usuários
ou a terceiros, inclusive no que diz respeito à legislação ambiental vigente;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – que verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas nas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da cláusula quinta, serão fixadas as responsabilidades
decorrentes dos fatos apurados, resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia
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funcional;

PUBLICIDADE DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – que, em virtude do acordado, obriga-se o OUTORGADO a
confeccionar e manter afixado, em local visível ao público, por sua conta, placa que divulgue a Cessão
do imóvel pela União, de acordo com a Instrução Normativa nº  27, de 22 de maio de 2002, em
consonância com as orientações emanadas pela Portaria SPU nº  122, de 13 de junho de 2000 e Manual
de Uso da Marca do Governo Federal, editado pela Secretaria de Comunicação do Governo da
Presidência da República (SECOM) e do Manual de Placas da SPU.

ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de
Florianópolis, da Seção Judiciária de Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo.

ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO CONTRATO

Pelo OUTORGADO, por intermédio do seu representante, ante as testemunhas presentes a este ato,
foi dito que RECEBE o imóvel identificado no presente instrumento na forma nele descrita, em todos
os seus termos e sob o regime estabelecido, para que produza os devidos efeitos jurídicos.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS E DO REDATOR.

E assim, por se acharem ajustados e contratados, assinam a União, como OUTORGANTE e o
GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, como OUTORGADO, através de seu
representante, perante as testemunhas, Sr(a)___________, CPF n°___________ e o(a)
Sr(a)___________, CPF n°___________, presentes a todo o ato, depois de lido e achado conforme o
presente instrumento o qual é lavrado em livro próprio da Superintendência do Patrimônio da União em
Santa Catarina, valendo o mesmo como Escritura Pública, de acordo com o artigo 74 do Decreto-Lei
nº  9.760, de 05 de setembro de 1946 c/c o art. 31, inciso III, do Anexo I, do Decreto nº  9.035, de 20
de abril de 2017. E eu, ….......Marco Aurélio Testoni, Matrícula SIAPE nº  1555860, lavrei o presente
Termo de Entrega. 

Florianópolis /SC, xxx de yyyyy de z z z .

 

MARCO AURÉLIO TESTONI

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 06/08/2018, às 12:18.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6702047 e o
código CRC ACF474B5 .

Processo N° 04972.003623/2017-54 6702047
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC
 

Minuta
 

RESUMO DO CONTRATO:

TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e o GRUPAMENTO DE APOIO DE
CURITIBA - GAP-CT, do imóvel situado na Avenida Deputado Diomício Freitas, Bairro Carianos, na
cidade de Florianópolis/SC, conforme Processo nº  04972.003623/2017-54.

DATA, LOCAL, E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ____ (__/__/20__), na Superintendência do
Patrimônio da União em Santa Catarina, situada na Praça XV de Novembro, nº  336, nesta Capital,
compareceram as partes entre si justas e acordadas, a saber: de um lado, na qualidade de
OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por intermédio da
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO – SPU, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº  00.489.828/0017-12, representada neste ato
pelo Superintendente Substituto do Patrimônio da União em Santa Catarina, nomeado pela Portaria MP
nº  858, de 07/06/2016, publicada no Diário Oficial da União de 08/06/2016, Seção 2, página 75,
Sr. CARLOS JOSÉ BAUER, CPF n° 070.694.569-72, residente e domiciliado nesta Capital e
competência delegada pelo Art.1° da Portaria nº  40, de 18/03/2009, publicada no D.O.U., Seção 2,
página 43, em 20/03/2009 com as alterações dadas pela Portaria n° 217, de 16/08/2013, publicada no
D.O.U., Seção 1, página 102, em 19/08/2013, c/c o Inciso IX do Art 64 ° do Regimento Interno da
Secretaria do Patrimônio da União, aprovado pela Portaria GM/MP nº  152, de 5 de maio de
2016,  publicada no D.O.U. Seção 1 página 139 em 05/06/2016 e, no outro lado, como
OUTORGADO, o GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº  00.394.429/0187-43, neste ato, por competência delegada
pela Portaria COMGAP nº  31/3EM, de 13 de abril de 2017, representado pelo Chefe do Destacamento
de Infraestrutura da Aeronáutica de Canoas - DTINFRA-CO, TCel Eng RODRIGO PRADO DOS
SANTOS, CPF nº  031.888.156-03, RG: 483936 COMAER, residente e domiciliado em Canoas/RS, e
as testemunhas qualificadas e assinadas ao final do presente Termo, lavrado em conformidade com o
disposto nos artigos 77 e 79 do Decreto-Lei nº  9.760, de 05 de setembro de 1946. Pela representante
da União, dentro de sua competência legal, foi dito o seguinte:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano com a
área de 31.416,04m² (trinta e um mil, quatrocentos e dezesseis metros quadrados e quatro decímetros
quadrados),
parte de um todo maior conhecido como Base Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de
9.611.759,49 m² (nove milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros
quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados), situado na Avenida Deputado Diomício Freitas,
Bairro Carianos, na cidade de Florianópolis, correspondente as matrículas nº  1.588, 1.589, 1.590,
5.962, 6.641, 6.642, 14.706, 22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148,
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22.149, 22.150, 22.151, 22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do
Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC.

 

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA SEGUNDA – que o aludido próprio nacional, um terreno com área total de 9.611.759,49
m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da
União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada ao evento SEI
4030377 do referido processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente Termo de Entrega, nomeada como "AREA
ESPECIAL ALFA DVOR FLN", corresponde a fração de 0,0032685 da área total, equivalente à
31.416,04m², e está cadastrada no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da União,
sob RIP Utilização 8105 00653.500-4.

VALOR ATRIBUIDO AO IMÓVEL

CLÁUSULA TERCEIRA –  que o valor atribuído ao imóvel é de R$ 7.501.835,21 (sete milhões,
quinhentos e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos)

DESTINAÇÃO A SER DADA AO IMÓVEL

CLÁUSULA QUARTA – neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO da
administração, uso, conservação e demais responsabilidades sobre as despesas oriundas da unidade
destinada a prestação dos serviços de navegação aérea do Aeroporto de Florianópolis.

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA – na forma prevista nos artigos 77 e 79 do Decreto-lei nº  9.760, de 1946, a
presente entrega é feita nas seguintes condições: a) cessada a aplicação, o próprio nacional será
incorporado à área civil do Aeroporto de Florianópolis, nos termos estabelecidos pela Portaria
Conjunta do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da  Secretaria Executiva, nº  2, de 28
de novembro de 2016, publicada no DOU de 29/11/2016 (nº  228, Seção 1, pág. 45); b) a entrega fica
sujeita a confirmação dois (2) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo ao OUTORGANTE
ratificá-la, através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC, desde que, neste período, o imóvel
tenha sido utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º ); c) não será permitida a invasão,
cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que justificou a entrega (art. 79, § 2º ); d)
qualquer ampliação ou alteração do imóvel entregue deve, obrigatoriamente, ser comunicada prévia e
formalmente à SPU/SC, incumbindo ao OUTORGADO, após a autorização, encaminhar à SPU/SC a
documentação necessária à averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente, bem como a
certidão comprobatória de sua ocorrência; e) cabe ao OUTORGADO o pagamento das taxas e
serviços lançados pela Administração Pública contra o imóvel objeto deste contrato.

CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS ESTABELECIDAS PELA PORTARIA N° 202, DE
11/11/2015

CLÁUSULA SEXTA – fica obrigado o OUTORGADO a: I - apresentar, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou
intervenções no período de 2 (dois) anos, contados da data de assinatura do presente Termo, e manter
a acessibilidade do prédio, nos termos da Lei no 10.048, de 8/11/2000 e da Lei no 10.098, 19/12/2000,
regulamentadas pelo Decreto no 5.296, de 2/12/2004, e conforme os critérios estabelecidos pela
Norma 9050/2004 da ABNT, ou legislação que venha a substituí-los ou complementá-los; e II -
remeter anualmente, à Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina, relatório
circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto.
CLÁUSULA SÉTIMA – O OUTORGADO se compromete a: I - adotar modelo de gestão
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organizacional e de processos estruturados na implementação de ações voltadas ao uso racional de
recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e socioeconômica na Administração
Pública Federal; II - implementar ações de eficiência energética nas edificações públicas e de boas
práticas na gestão e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Normativa MP/SLTI no
02, de 04 de junho de 2014 e as recomendações da Portaria MP no 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou
legislação que vier a substituí-las ou complementá-las. III - implantar a separação dos resíduos
recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à coleta seletiva solidária em cumprimento ao
Decreto nº  5.940, de 25 de outubro de 2006.
CLÁUSULA OITAVA – O OUTORGADO, a partir da assinatura do presente, fica obrigado a: I -
desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta dias) dias, e a apresentar o respectivo laudo conclusivo de vistoria do corpo de bombeiros, no
prazo de 2 (dois) anos; II - a obter a carta "habite-se" emitida pelo Poder Público Local, em 180 (cento
e oitenta dias) dias e caso seja necessário, promover a adequação física no prédio, no prazo de 2
(dois) anos. Parágrafo único. O destinatário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos nesta
cláusula, documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à respectiva Superintendência
do Patrimônio da União.
CLÁUSULA NONA – Nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas,
previamente autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União, o OUTORGADO compromete-
se a atender as determinações do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário, que importam assunção de
obrigação de fazer quanto: I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a
obrigação do contratante, em conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição
indispensável para o recebimento definitivo do objeto: I.1. as "built" da obra, elaborada pelo
responsável de sua execução; I.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e
gás; I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; I.4 - carta de "habite-se", emitida
pela Prefeitura; I.5 - certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios
verificados dentro do prazo de garantia da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº  10.406/2002, c/c o
Art. 69 da Lei nº  8.666/93 e o Art. 12 da Lei nº  8.078/90; III - A abstenção de realizar o recebimento
provisório de obras com pendências, as quais deverão ser solucionadas pela construtora, nos termos
do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário; IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade
das obras concluídas sob gestão própria, após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem
como a notificação do contratado quando defeitos forem observados durante o prazo de garantia
quinquenal, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; V - O
ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado; VI - O arquivamento,
entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamento, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento da obra e notificações expedidas;
CLÁUSULA DÉCIMA – o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os
sistemas que vierem a substituí-lo, com: I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do
imóvel conforme normativos da SPU, para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico
necessários ao seu cumprimento; II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e
Combate a Incêndios - PPCI ao Corpo de Bombeiros e o respectivo laudo conclusivo de vistoria do
Corpo de Bombeiros; III - a inclusão da carta de "habite-se" emitida pelo Poder Público Local; e IV -
para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do "as built" (ou
desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável por sua execução, e do
Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis, V – o cadastro municipal, fotografias
e documentos que permitam a visualização pelo sistema da condição atual do imóvel;

CLÁUSULAS PROTETIVAS PARA A UNIÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – fica o OUTORGADO obrigado a indenizar, objetivamente,
quaisquer danos causados, provenientes das atividades envolvidas no objeto desta Entrega, a usuários
ou a terceiros, inclusive no que diz respeito à legislação ambiental vigente;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – que verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas nas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da cláusula quinta, serão fixadas as responsabilidades
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decorrentes dos fatos apurados, resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia
funcional;

PUBLICIDADE DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – que, em virtude do acordado, obriga-se o OUTORGADO a
confeccionar e manter afixado, em local visível ao público, por sua conta, placa que divulgue a Cessão
do imóvel pela União, de acordo com a Instrução Normativa nº  27, de 22 de maio de 2002, em
consonância com as orientações emanadas pela Portaria SPU nº  122, de 13 de junho de 2000 e Manual
de Uso da Marca do Governo Federal, editado pela Secretaria de Comunicação do Governo da
Presidência da República (SECOM) e do Manual de Placas da SPU.

ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de
Florianópolis, da Seção Judiciária de Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo.

ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO CONTRATO

Pelo OUTORGADO, por intermédio do seu representante, ante as testemunhas presentes a este ato,
foi dito que RECEBE o imóvel identificado no presente instrumento na forma nele descrita, em todos
os seus termos e sob o regime estabelecido, para que produza os devidos efeitos jurídicos.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS E DO REDATOR.

E assim, por se acharem ajustados e contratados, assinam a União, como OUTORGANTE e o
GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, como OUTORGADO, através de seu
representante, perante as testemunhas, Sr(a)___________, CPF n°___________ e o(a)
Sr(a)___________, CPF n°___________, presentes a todo o ato, depois de lido e achado conforme o
presente instrumento o qual é lavrado em livro próprio da Superintendência do Patrimônio da União em
Santa Catarina, valendo o mesmo como Escritura Pública, de acordo com o artigo 74 do Decreto-Lei
nº  9.760, de 05 de setembro de 1946 c/c o art. 31, inciso III, do Anexo I, do Decreto nº  9.035, de 20
de abril de 2017. E eu, ….......Marco Aurélio Testoni, Matrícula SIAPE nº  1555860, lavrei o presente
Termo de Entrega. 

Florianópolis /SC, xxx de yyyyy de z z z .

 

MARCO AURÉLIO TESTONI

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 06/08/2018, às 12:18.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6702144  e o
código CRC 49A3A22D.

Processo N° 04972.003623/2017-54 6702144
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC
 

Minuta
 

RESUMO DO CONTRATO:

TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e o GRUPAMENTO DE APOIO DE
CURITIBA - GAP-CT, do imóvel situado na Avenida Deputado Diomício Freitas, Bairro Carianos, na
cidade de Florianópolis/SC, conforme Processo nº  04972.003623/2017-54.

DATA, LOCAL, E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ____ (__/__/20__), na Superintendência do
Patrimônio da União em Santa Catarina, situada na Praça XV de Novembro, nº  336, nesta Capital,
compareceram as partes entre si justas e acordadas, a saber: de um lado, na qualidade de
OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por intermédio da
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO – SPU, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº  00.489.828/0017-12, representada neste ato
pelo Superintendente Substituto do Patrimônio da União em Santa Catarina, nomeado pela Portaria MP
nº  858, de 07/06/2016, publicada no Diário Oficial da União de 08/06/2016, Seção 2, página 75,
Sr. CARLOS JOSÉ BAUER, CPF n° 070.694.569-72, residente e domiciliado nesta Capital e
competência delegada pelo Art.1° da Portaria nº  40, de 18/03/2009, publicada no D.O.U., Seção 2,
página 43, em 20/03/2009 com as alterações dadas pela Portaria n° 217, de 16/08/2013, publicada no
D.O.U., Seção 1, página 102, em 19/08/2013, c/c o Inciso IX do Art 64 ° do Regimento Interno da
Secretaria do Patrimônio da União, aprovado pela Portaria GM/MP nº  152, de 5 de maio de
2016,  publicada no D.O.U. Seção 1 página 139 em 05/06/2016 e, no outro lado, como
OUTORGADO, o GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº  00.394.429/0187-43, neste ato, por competência delegada
pela Portaria COMGAP nº  31/3EM, de 13 de abril de 2017, representado pelo Chefe do Destacamento
de Infraestrutura da Aeronáutica de Canoas - DTINFRA-CO, TCel Eng RODRIGO PRADO DOS
SANTOS, CPF nº  031.888.156-03, RG: 483936 COMAER, residente e domiciliado em Canoas/RS, e
as testemunhas qualificadas e assinadas ao final do presente Termo, lavrado em conformidade com o
disposto nos artigos 77 e 79 do Decreto-Lei nº  9.760, de 05 de setembro de 1946. Pela representante
da União, dentro de sua competência legal, foi dito o seguinte:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano com a
área de 1.638,80m² (hum mil, seiscentos e trinta e oito metros quadrados e oitenta decímetros
quadrados),
parte de um todo maior conhecido como Base Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de
9.611.759,49 m² (nove milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros
quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados), situado na Avenida Deputado Diomício Freitas,
Bairro Carianos, na cidade de Florianópolis, correspondente as matrículas nº  1.588, 1.589, 1.590,
5.962, 6.641, 6.642, 14.706, 22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148,
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22.149, 22.150, 22.151, 22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do
Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC.

 

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA SEGUNDA – que o aludido próprio nacional, um terreno com área total de 9.611.759,49
m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da
União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada ao evento SEI
4030377 do referido processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente Termo de Entrega, nomeada como "AREA
ESPECIAL BRAVO 2", corresponde a fração de 0,0001705 da área total, equivalente à 1.638,80m², e
está cadastrada no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da União, sob RIP
Utilização 8105 00654.500-0.

VALOR ATRIBUIDO AO IMÓVEL

CLÁUSULA TERCEIRA –  que o valor atribuído ao imóvel é de R$ 391.330,24 (trezentos e noventa e
um mil, trezentos e trinta reais e vinte e quatro centavos)

DESTINAÇÃO A SER DADA AO IMÓVEL

CLÁUSULA QUARTA – neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO da
administração, uso, conservação e demais responsabilidades sobre as despesas oriundas da unidade
destinada a prestação dos serviços de navegação aérea do Aeroporto de Florianópolis.

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA – na forma prevista nos artigos 77 e 79 do Decreto-lei nº  9.760, de 1946, a
presente entrega é feita nas seguintes condições: a) cessada a aplicação, o próprio nacional será
incorporado à área civil do Aeroporto de Florianópolis, nos termos estabelecidos pela Portaria
Conjunta do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da  Secretaria Executiva, nº  2, de 28
de novembro de 2016, publicada no DOU de 29/11/2016 (nº  228, Seção 1, pág. 45); b) a entrega fica
sujeita a confirmação dois (2) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo ao OUTORGANTE
ratificá-la, através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC, desde que, neste período, o imóvel
tenha sido utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º ); c) não será permitida a invasão,
cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que justificou a entrega (art. 79, § 2º ); d)
qualquer ampliação ou alteração do imóvel entregue deve, obrigatoriamente, ser comunicada prévia e
formalmente à SPU/SC, incumbindo ao OUTORGADO, após a autorização, encaminhar à SPU/SC a
documentação necessária à averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente, bem como a
certidão comprobatória de sua ocorrência; e) cabe ao OUTORGADO o pagamento das taxas e
serviços lançados pela Administração Pública contra o imóvel objeto deste contrato.

CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS ESTABELECIDAS PELA PORTARIA N° 202, DE
11/11/2015

CLÁUSULA SEXTA – fica obrigado o OUTORGADO a: I - apresentar, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou
intervenções no período de 2 (dois) anos, contados da data de assinatura do presente Termo, e manter
a acessibilidade do prédio, nos termos da Lei no 10.048, de 8/11/2000 e da Lei no 10.098, 19/12/2000,
regulamentadas pelo Decreto no 5.296, de 2/12/2004, e conforme os critérios estabelecidos pela
Norma 9050/2004 da ABNT, ou legislação que venha a substituí-los ou complementá-los; e II -
remeter anualmente, à Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina, relatório
circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto.
CLÁUSULA SÉTIMA – O OUTORGADO se compromete a: I - adotar modelo de gestão
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organizacional e de processos estruturados na implementação de ações voltadas ao uso racional de
recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e socioeconômica na Administração
Pública Federal; II - implementar ações de eficiência energética nas edificações públicas e de boas
práticas na gestão e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Normativa MP/SLTI no
02, de 04 de junho de 2014 e as recomendações da Portaria MP no 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou
legislação que vier a substituí-las ou complementá-las. III - implantar a separação dos resíduos
recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à coleta seletiva solidária em cumprimento ao
Decreto nº  5.940, de 25 de outubro de 2006.
CLÁUSULA OITAVA – O OUTORGADO, a partir da assinatura do presente, fica obrigado a: I -
desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta dias) dias, e a apresentar o respectivo laudo conclusivo de vistoria do corpo de bombeiros, no
prazo de 2 (dois) anos; II - a obter a carta "habite-se" emitida pelo Poder Público Local, em 180 (cento
e oitenta dias) dias e caso seja necessário, promover a adequação física no prédio, no prazo de 2
(dois) anos. Parágrafo único. O destinatário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos nesta
cláusula, documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à respectiva Superintendência
do Patrimônio da União.
CLÁUSULA NONA – Nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas,
previamente autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União, o OUTORGADO compromete-
se a atender as determinações do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário, que importam assunção de
obrigação de fazer quanto: I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a
obrigação do contratante, em conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição
indispensável para o recebimento definitivo do objeto: I.1. as "built" da obra, elaborada pelo
responsável de sua execução; I.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e
gás; I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; I.4 - carta de "habite-se", emitida
pela Prefeitura; I.5 - certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios
verificados dentro do prazo de garantia da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº  10.406/2002, c/c o
Art. 69 da Lei nº  8.666/93 e o Art. 12 da Lei nº  8.078/90; III - A abstenção de realizar o recebimento
provisório de obras com pendências, as quais deverão ser solucionadas pela construtora, nos termos
do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário; IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade
das obras concluídas sob gestão própria, após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem
como a notificação do contratado quando defeitos forem observados durante o prazo de garantia
quinquenal, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; V - O
ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado; VI - O arquivamento,
entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamento, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento da obra e notificações expedidas;
CLÁUSULA DÉCIMA – o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os
sistemas que vierem a substituí-lo, com: I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do
imóvel conforme normativos da SPU, para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico
necessários ao seu cumprimento; II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e
Combate a Incêndios - PPCI ao Corpo de Bombeiros e o respectivo laudo conclusivo de vistoria do
Corpo de Bombeiros; III - a inclusão da carta de "habite-se" emitida pelo Poder Público Local; e IV -
para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do "as built" (ou
desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável por sua execução, e do
Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis, V – o cadastro municipal, fotografias
e documentos que permitam a visualização pelo sistema da condição atual do imóvel;

CLÁUSULAS PROTETIVAS PARA A UNIÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – fica o OUTORGADO obrigado a indenizar, objetivamente,
quaisquer danos causados, provenientes das atividades envolvidas no objeto desta Entrega, a usuários
ou a terceiros, inclusive no que diz respeito à legislação ambiental vigente;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – que verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas nas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da cláusula quinta, serão fixadas as responsabilidades
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decorrentes dos fatos apurados, resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia
funcional;

PUBLICIDADE DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – que, em virtude do acordado, obriga-se o OUTORGADO a
confeccionar e manter afixado, em local visível ao público, por sua conta, placa que divulgue a Cessão
do imóvel pela União, de acordo com a Instrução Normativa nº  27, de 22 de maio de 2002, em
consonância com as orientações emanadas pela Portaria SPU nº  122, de 13 de junho de 2000 e Manual
de Uso da Marca do Governo Federal, editado pela Secretaria de Comunicação do Governo da
Presidência da República (SECOM) e do Manual de Placas da SPU.

ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de
Florianópolis, da Seção Judiciária de Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo.

ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO CONTRATO

Pelo OUTORGADO, por intermédio do seu representante, ante as testemunhas presentes a este ato,
foi dito que RECEBE o imóvel identificado no presente instrumento na forma nele descrita, em todos
os seus termos e sob o regime estabelecido, para que produza os devidos efeitos jurídicos.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS E DO REDATOR.

E assim, por se acharem ajustados e contratados, assinam a União, como OUTORGANTE e o
GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, como OUTORGADO, através de seu
representante, perante as testemunhas, Sr(a)___________, CPF n°___________ e o(a)
Sr(a)___________, CPF n°___________, presentes a todo o ato, depois de lido e achado conforme o
presente instrumento o qual é lavrado em livro próprio da Superintendência do Patrimônio da União em
Santa Catarina, valendo o mesmo como Escritura Pública, de acordo com o artigo 74 do Decreto-Lei
nº  9.760, de 05 de setembro de 1946 c/c o art. 31, inciso III, do Anexo I, do Decreto nº  9.035, de 20
de abril de 2017. E eu, ….......Marco Aurélio Testoni, Matrícula SIAPE nº  1555860, lavrei o presente
Termo de Entrega. 

Florianópolis /SC, xxx de yyyyy de z z z .

 

MARCO AURÉLIO TESTONI

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 06/08/2018, às 12:18.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6702263  e o
código CRC 59E327C7.

Processo N° 04972.003623/2017-54 6702263
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC
 

Minuta
 

RESUMO DO CONTRATO:

TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e o GRUPAMENTO DE APOIO DE
CURITIBA - GAP-CT, do imóvel situado na Avenida Deputado Diomício Freitas, Bairro Carianos, na
cidade de Florianópolis/SC, conforme Processo nº  04972.003623/2017-54.

DATA, LOCAL, E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ____ (__/__/20__), na Superintendência do
Patrimônio da União em Santa Catarina, situada na Praça XV de Novembro, nº  336, nesta Capital,
compareceram as partes entre si justas e acordadas, a saber: de um lado, na qualidade de
OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por intermédio da
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO – SPU, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº  00.489.828/0017-12, representada neste ato
pelo Superintendente Substituto do Patrimônio da União em Santa Catarina, nomeado pela Portaria MP
nº  858, de 07/06/2016, publicada no Diário Oficial da União de 08/06/2016, Seção 2, página 75,
Sr. CARLOS JOSÉ BAUER, CPF n° 070.694.569-72, residente e domiciliado nesta Capital e
competência delegada pelo Art.1° da Portaria nº  40, de 18/03/2009, publicada no D.O.U., Seção 2,
página 43, em 20/03/2009 com as alterações dadas pela Portaria n° 217, de 16/08/2013, publicada no
D.O.U., Seção 1, página 102, em 19/08/2013, c/c o Inciso IX do Art 64 ° do Regimento Interno da
Secretaria do Patrimônio da União, aprovado pela Portaria GM/MP nº  152, de 5 de maio de
2016,  publicada no D.O.U. Seção 1 página 139 em 05/06/2016 e, no outro lado, como
OUTORGADO, o GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº  00.394.429/0187-43, neste ato, por competência delegada
pela Portaria COMGAP nº  31/3EM, de 13 de abril de 2017, representado pelo Chefe do Destacamento
de Infraestrutura da Aeronáutica de Canoas - DTINFRA-CO, TCel Eng RODRIGO PRADO DOS
SANTOS, CPF nº  031.888.156-03, RG: 483936 COMAER, residente e domiciliado em Canoas/RS, e
as testemunhas qualificadas e assinadas ao final do presente Termo, lavrado em conformidade com o
disposto nos artigos 77 e 79 do Decreto-Lei nº  9.760, de 05 de setembro de 1946. Pela representante
da União, dentro de sua competência legal, foi dito o seguinte:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano com a
área de 41.245,98m² (quarenta e um mil, duzentos e quarenta e cinco metros quadrados e noventa e oito
decímetros quadrados),
parte de um todo maior conhecido como Base Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de
9.611.759,49 m² (nove milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros
quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados), situado na Avenida Deputado Diomício Freitas,
Bairro Carianos, na cidade de Florianópolis, correspondente as matrículas nº  1.588, 1.589, 1.590,
5.962, 6.641, 6.642, 14.706, 22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148,
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22.149, 22.150, 22.151, 22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do
Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC.

 

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA SEGUNDA – que o aludido próprio nacional, um terreno com área total de 9.611.759,49
m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da
União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada ao evento SEI
4030377 do referido processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente Termo de Entrega, nomeada como "AREA
ESPECIAL CHARLIE", corresponde a fração de 0,0042912 da área total, equivalente à 41.245,98m²,
e está cadastrada no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da União, sob RIP
Utilização 8105 00655.500-5.

VALOR ATRIBUIDO AO IMÓVEL

CLÁUSULA TERCEIRA –  que o valor atribuído ao imóvel é de R$ 9.849.128,12 (nove milhões,
oitocentos e quarenta e nove mil, cento e vinte e oito reais e doze centavos)

DESTINAÇÃO A SER DADA AO IMÓVEL

CLÁUSULA QUARTA – neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO da
administração, uso, conservação e demais responsabilidades sobre as despesas oriundas da unidade
destinada a prestação dos serviços de navegação aérea do Aeroporto de Florianópolis.

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA – na forma prevista nos artigos 77 e 79 do Decreto-lei nº  9.760, de 1946, a
presente entrega é feita nas seguintes condições: a) cessada a aplicação, o próprio nacional será
incorporado à área civil do Aeroporto de Florianópolis, nos termos estabelecidos pela Portaria
Conjunta do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da  Secretaria Executiva, nº  2, de 28
de novembro de 2016, publicada no DOU de 29/11/2016 (nº  228, Seção 1, pág. 45); b) a entrega fica
sujeita a confirmação dois (2) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo ao OUTORGANTE
ratificá-la, através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC, desde que, neste período, o imóvel
tenha sido utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º ); c) não será permitida a invasão,
cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que justificou a entrega (art. 79, § 2º ); d)
qualquer ampliação ou alteração do imóvel entregue deve, obrigatoriamente, ser comunicada prévia e
formalmente à SPU/SC, incumbindo ao OUTORGADO, após a autorização, encaminhar à SPU/SC a
documentação necessária à averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente, bem como a
certidão comprobatória de sua ocorrência; e) cabe ao OUTORGADO o pagamento das taxas e
serviços lançados pela Administração Pública contra o imóvel objeto deste contrato.

CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS ESTABELECIDAS PELA PORTARIA N° 202, DE
11/11/2015

CLÁUSULA SEXTA – fica obrigado o OUTORGADO a: I - apresentar, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou
intervenções no período de 2 (dois) anos, contados da data de assinatura do presente Termo, e manter
a acessibilidade do prédio, nos termos da Lei no 10.048, de 8/11/2000 e da Lei no 10.098, 19/12/2000,
regulamentadas pelo Decreto no 5.296, de 2/12/2004, e conforme os critérios estabelecidos pela
Norma 9050/2004 da ABNT, ou legislação que venha a substituí-los ou complementá-los; e II -
remeter anualmente, à Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina, relatório
circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto.
CLÁUSULA SÉTIMA – O OUTORGADO se compromete a: I - adotar modelo de gestão
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organizacional e de processos estruturados na implementação de ações voltadas ao uso racional de
recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e socioeconômica na Administração
Pública Federal; II - implementar ações de eficiência energética nas edificações públicas e de boas
práticas na gestão e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Normativa MP/SLTI no
02, de 04 de junho de 2014 e as recomendações da Portaria MP no 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou
legislação que vier a substituí-las ou complementá-las. III - implantar a separação dos resíduos
recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à coleta seletiva solidária em cumprimento ao
Decreto nº  5.940, de 25 de outubro de 2006.
CLÁUSULA OITAVA – O OUTORGADO, a partir da assinatura do presente, fica obrigado a: I -
desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta dias) dias, e a apresentar o respectivo laudo conclusivo de vistoria do corpo de bombeiros, no
prazo de 2 (dois) anos; II - a obter a carta "habite-se" emitida pelo Poder Público Local, em 180 (cento
e oitenta dias) dias e caso seja necessário, promover a adequação física no prédio, no prazo de 2
(dois) anos. Parágrafo único. O destinatário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos nesta
cláusula, documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à respectiva Superintendência
do Patrimônio da União.
CLÁUSULA NONA – Nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas,
previamente autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União, o OUTORGADO compromete-
se a atender as determinações do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário, que importam assunção de
obrigação de fazer quanto: I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a
obrigação do contratante, em conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição
indispensável para o recebimento definitivo do objeto: I.1. as "built" da obra, elaborada pelo
responsável de sua execução; I.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e
gás; I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; I.4 - carta de "habite-se", emitida
pela Prefeitura; I.5 - certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios
verificados dentro do prazo de garantia da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº  10.406/2002, c/c o
Art. 69 da Lei nº  8.666/93 e o Art. 12 da Lei nº  8.078/90; III - A abstenção de realizar o recebimento
provisório de obras com pendências, as quais deverão ser solucionadas pela construtora, nos termos
do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário; IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade
das obras concluídas sob gestão própria, após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem
como a notificação do contratado quando defeitos forem observados durante o prazo de garantia
quinquenal, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; V - O
ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado; VI - O arquivamento,
entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamento, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento da obra e notificações expedidas;
CLÁUSULA DÉCIMA – o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os
sistemas que vierem a substituí-lo, com: I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do
imóvel conforme normativos da SPU, para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico
necessários ao seu cumprimento; II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e
Combate a Incêndios - PPCI ao Corpo de Bombeiros e o respectivo laudo conclusivo de vistoria do
Corpo de Bombeiros; III - a inclusão da carta de "habite-se" emitida pelo Poder Público Local; e IV -
para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do "as built" (ou
desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável por sua execução, e do
Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis, V – o cadastro municipal, fotografias
e documentos que permitam a visualização pelo sistema da condição atual do imóvel;

CLÁUSULAS PROTETIVAS PARA A UNIÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – fica o OUTORGADO obrigado a indenizar, objetivamente,
quaisquer danos causados, provenientes das atividades envolvidas no objeto desta Entrega, a usuários
ou a terceiros, inclusive no que diz respeito à legislação ambiental vigente;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – que verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas nas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da cláusula quinta, serão fixadas as responsabilidades
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decorrentes dos fatos apurados, resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia
funcional;

PUBLICIDADE DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – que, em virtude do acordado, obriga-se o OUTORGADO a
confeccionar e manter afixado, em local visível ao público, por sua conta, placa que divulgue a Cessão
do imóvel pela União, de acordo com a Instrução Normativa nº  27, de 22 de maio de 2002, em
consonância com as orientações emanadas pela Portaria SPU nº  122, de 13 de junho de 2000 e Manual
de Uso da Marca do Governo Federal, editado pela Secretaria de Comunicação do Governo da
Presidência da República (SECOM) e do Manual de Placas da SPU.

ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de
Florianópolis, da Seção Judiciária de Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo.

ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO CONTRATO

Pelo OUTORGADO, por intermédio do seu representante, ante as testemunhas presentes a este ato,
foi dito que RECEBE o imóvel identificado no presente instrumento na forma nele descrita, em todos
os seus termos e sob o regime estabelecido, para que produza os devidos efeitos jurídicos.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS E DO REDATOR.

E assim, por se acharem ajustados e contratados, assinam a União, como OUTORGANTE e o
GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, como OUTORGADO, através de seu
representante, perante as testemunhas, Sr(a)___________, CPF n°___________ e o(a)
Sr(a)___________, CPF n°___________, presentes a todo o ato, depois de lido e achado conforme o
presente instrumento o qual é lavrado em livro próprio da Superintendência do Patrimônio da União em
Santa Catarina, valendo o mesmo como Escritura Pública, de acordo com o artigo 74 do Decreto-Lei
nº  9.760, de 05 de setembro de 1946 c/c o art. 31, inciso III, do Anexo I, do Decreto nº  9.035, de 20
de abril de 2017. E eu, ….......Marco Aurélio Testoni, Matrícula SIAPE nº  1555860, lavrei o presente
Termo de Entrega. 

Florianópolis /SC, xxx de yyyyy de z z z .

 

MARCO AURÉLIO TESTONI

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 06/08/2018, às 12:18.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6702367 e o
código CRC 5063D5D8.

Processo N° 04972.003623/2017-54 6702367
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC
 

Minuta
 

RESUMO DO CONTRATO:

TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e o GRUPAMENTO DE APOIO DE
CURITIBA - GAP-CT, do imóvel situado na Avenida Deputado Diomício Freitas, Bairro Carianos, na
cidade de Florianópolis/SC, conforme Processo nº  04972.003623/2017-54.

DATA, LOCAL, E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ____ (__/__/20__), na Superintendência do
Patrimônio da União em Santa Catarina, situada na Praça XV de Novembro, nº  336, nesta Capital,
compareceram as partes entre si justas e acordadas, a saber: de um lado, na qualidade de
OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por intermédio da
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO – SPU, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº  00.489.828/0017-12, representada neste ato
pelo Superintendente Substituto do Patrimônio da União em Santa Catarina, nomeado pela Portaria MP
nº  858, de 07/06/2016, publicada no Diário Oficial da União de 08/06/2016, Seção 2, página 75,
Sr. CARLOS JOSÉ BAUER, CPF n° 070.694.569-72, residente e domiciliado nesta Capital e
competência delegada pelo Art.1° da Portaria nº  40, de 18/03/2009, publicada no D.O.U., Seção 2,
página 43, em 20/03/2009 com as alterações dadas pela Portaria n° 217, de 16/08/2013, publicada no
D.O.U., Seção 1, página 102, em 19/08/2013, c/c o Inciso IX do Art 64 ° do Regimento Interno da
Secretaria do Patrimônio da União, aprovado pela Portaria GM/MP nº  152, de 5 de maio de
2016,  publicada no D.O.U. Seção 1 página 139 em 05/06/2016 e, no outro lado, como
OUTORGADO, o GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº  00.394.429/0187-43, neste ato, por competência delegada
pela Portaria COMGAP nº  31/3EM, de 13 de abril de 2017, representado pelo Chefe do Destacamento
de Infraestrutura da Aeronáutica de Canoas - DTINFRA-CO, TCel Eng RODRIGO PRADO DOS
SANTOS, CPF nº  031.888.156-03, RG: 483936 COMAER, residente e domiciliado em Canoas/RS, e
as testemunhas qualificadas e assinadas ao final do presente Termo, lavrado em conformidade com o
disposto nos artigos 77 e 79 do Decreto-Lei nº  9.760, de 05 de setembro de 1946. Pela representante
da União, dentro de sua competência legal, foi dito o seguinte:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano com a
área de 126.341,77m² (cento e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e e um metros quadrados e setenta
e sete decímetros quadrados),
parte de um todo maior conhecido como Base Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de
9.611.759,49 m² (nove milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros
quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados), situado na Avenida Deputado Diomício Freitas,
Bairro Carianos, na cidade de Florianópolis, correspondente as matrículas nº  1.588, 1.589, 1.590,
5.962, 6.641, 6.642, 14.706, 22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148,
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22.149, 22.150, 22.151, 22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do
Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC.

 

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA SEGUNDA – que o aludido próprio nacional, um terreno com área total de 9.611.759,49
m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da
União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada ao evento SEI
4030377 do referido processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente Termo de Entrega, nomeada como "AREA
ESPECIAL DELTA", corresponde a fração de 0,0131445 da área total, equivalente à 126.341,77m², e
está cadastrada no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso Especial da União, sob RIP
Utilização 8105 00656.500-0

VALOR ATRIBUIDO AO IMÓVEL

CLÁUSULA TERCEIRA –  que o valor atribuído ao imóvel é de R$ 30.169.151,88 (trinta milhões,
cento e sessenta e nove mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos)

DESTINAÇÃO A SER DADA AO IMÓVEL

CLÁUSULA QUARTA – neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO da
administração, uso, conservação e demais responsabilidades sobre as despesas oriundas da unidade
destinada a prestação dos serviços de navegação aérea do Aeroporto de Florianópolis.

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA – na forma prevista nos artigos 77 e 79 do Decreto-lei nº  9.760, de 1946, a
presente entrega é feita nas seguintes condições: a) cessada a aplicação, o próprio nacional será
incorporado à área civil do Aeroporto de Florianópolis, nos termos estabelecidos pela Portaria
Conjunta do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da  Secretaria Executiva, nº  2, de 28
de novembro de 2016, publicada no DOU de 29/11/2016 (nº  228, Seção 1, pág. 45); b) a entrega fica
sujeita a confirmação dois (2) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo ao OUTORGANTE
ratificá-la, através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC, desde que, neste período, o imóvel
tenha sido utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º ); c) não será permitida a invasão,
cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que justificou a entrega (art. 79, § 2º ); d)
qualquer ampliação ou alteração do imóvel entregue deve, obrigatoriamente, ser comunicada prévia e
formalmente à SPU/SC, incumbindo ao OUTORGADO, após a autorização, encaminhar à SPU/SC a
documentação necessária à averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente, bem como a
certidão comprobatória de sua ocorrência; e) cabe ao OUTORGADO o pagamento das taxas e
serviços lançados pela Administração Pública contra o imóvel objeto deste contrato.

CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS ESTABELECIDAS PELA PORTARIA N° 202, DE
11/11/2015

CLÁUSULA SEXTA – fica obrigado o OUTORGADO a: I - apresentar, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, plano de trabalho para a promoção da acessibilidade, prevendo o início das obras e/ou
intervenções no período de 2 (dois) anos, contados da data de assinatura do presente Termo, e manter
a acessibilidade do prédio, nos termos da Lei no 10.048, de 8/11/2000 e da Lei no 10.098, 19/12/2000,
regulamentadas pelo Decreto no 5.296, de 2/12/2004, e conforme os critérios estabelecidos pela
Norma 9050/2004 da ABNT, ou legislação que venha a substituí-los ou complementá-los; e II -
remeter anualmente, à Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina, relatório
circunstanciado que comprove o adimplemento do encargo previsto.
CLÁUSULA SÉTIMA – O OUTORGADO se compromete a: I - adotar modelo de gestão
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organizacional e de processos estruturados na implementação de ações voltadas ao uso racional de
recursos naturais, promovendo a sustentabilidade ambiental e socioeconômica na Administração
Pública Federal; II - implementar ações de eficiência energética nas edificações públicas e de boas
práticas na gestão e uso de água, de acordo com as disposições da Instrução Normativa MP/SLTI no
02, de 04 de junho de 2014 e as recomendações da Portaria MP no 23, de 12 de fevereiro de 2015, ou
legislação que vier a substituí-las ou complementá-las. III - implantar a separação dos resíduos
recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à coleta seletiva solidária em cumprimento ao
Decreto nº  5.940, de 25 de outubro de 2006.
CLÁUSULA OITAVA – O OUTORGADO, a partir da assinatura do presente, fica obrigado a: I -
desenvolver o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta dias) dias, e a apresentar o respectivo laudo conclusivo de vistoria do corpo de bombeiros, no
prazo de 2 (dois) anos; II - a obter a carta "habite-se" emitida pelo Poder Público Local, em 180 (cento
e oitenta dias) dias e caso seja necessário, promover a adequação física no prédio, no prazo de 2
(dois) anos. Parágrafo único. O destinatário do imóvel deverá remeter, nos prazos previstos nesta
cláusula, documentação comprobatória do adimplemento dos encargos à respectiva Superintendência
do Patrimônio da União.
CLÁUSULA NONA – Nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas,
previamente autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União, o OUTORGADO compromete-
se a atender as determinações do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário, que importam assunção de
obrigação de fazer quanto: I - A inclusão de cláusulas em edital e contrato que estabeleçam a
obrigação do contratante, em conjunto com a Administração Pública, providenciar, como condição
indispensável para o recebimento definitivo do objeto: I.1. as "built" da obra, elaborada pelo
responsável de sua execução; I.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e
gás; I.3 - laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; I.4 - carta de "habite-se", emitida
pela Prefeitura; I.5 - certidão negativa de débitos previdenciários, específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;II - A exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios
verificados dentro do prazo de garantia da obra, nos termos do Art. 618 da Lei nº  10.406/2002, c/c o
Art. 69 da Lei nº  8.666/93 e o Art. 12 da Lei nº  8.078/90; III - A abstenção de realizar o recebimento
provisório de obras com pendências, as quais deverão ser solucionadas pela construtora, nos termos
do Acórdão nº  853/2013 - TCU - Plenário; IV - A realização de avaliações periódicas da qualidade
das obras concluídas sob gestão própria, após seu recebimento, no máximo a cada doze meses, bem
como a notificação do contratado quando defeitos forem observados durante o prazo de garantia
quinquenal, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; V - O
ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam iniciados pelo contratado; VI - O arquivamento,
entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamento, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento da obra e notificações expedidas;
CLÁUSULA DÉCIMA – o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o SPIUnet, ou os
sistemas que vierem a substituí-lo, com: I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do
imóvel conforme normativos da SPU, para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico
necessários ao seu cumprimento; II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e
Combate a Incêndios - PPCI ao Corpo de Bombeiros e o respectivo laudo conclusivo de vistoria do
Corpo de Bombeiros; III - a inclusão da carta de "habite-se" emitida pelo Poder Público Local; e IV -
para quaisquer edificações que venham a ser realizadas no imóvel, ainda a inclusão do "as built" (ou
desenho exatamente como construído na obra) elaborado pelo responsável por sua execução, e do
Registro de Obra averbado no Cartório de Registro de Imóveis, V – o cadastro municipal, fotografias
e documentos que permitam a visualização pelo sistema da condição atual do imóvel;

CLÁUSULAS PROTETIVAS PARA A UNIÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – fica o OUTORGADO obrigado a indenizar, objetivamente,
quaisquer danos causados, provenientes das atividades envolvidas no objeto desta Entrega, a usuários
ou a terceiros, inclusive no que diz respeito à legislação ambiental vigente;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – que verificado o descumprimento de quaisquer das condições
mencionadas nas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da cláusula quinta, serão fixadas as responsabilidades
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decorrentes dos fatos apurados, resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia
funcional;

PUBLICIDADE DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – que, em virtude do acordado, obriga-se o OUTORGADO a
confeccionar e manter afixado, em local visível ao público, por sua conta, placa que divulgue a Cessão
do imóvel pela União, de acordo com a Instrução Normativa nº  27, de 22 de maio de 2002, em
consonância com as orientações emanadas pela Portaria SPU nº  122, de 13 de junho de 2000 e Manual
de Uso da Marca do Governo Federal, editado pela Secretaria de Comunicação do Governo da
Presidência da República (SECOM) e do Manual de Placas da SPU.

ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de
Florianópolis, da Seção Judiciária de Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo.

ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO CONTRATO

Pelo OUTORGADO, por intermédio do seu representante, ante as testemunhas presentes a este ato,
foi dito que RECEBE o imóvel identificado no presente instrumento na forma nele descrita, em todos
os seus termos e sob o regime estabelecido, para que produza os devidos efeitos jurídicos.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS E DO REDATOR.

E assim, por se acharem ajustados e contratados, assinam a União, como OUTORGANTE e o
GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA - GAP-CT, como OUTORGADO, através de seu
representante, perante as testemunhas, Sr(a)___________, CPF n°___________ e o(a)
Sr(a)___________, CPF n°___________, presentes a todo o ato, depois de lido e achado conforme o
presente instrumento o qual é lavrado em livro próprio da Superintendência do Patrimônio da União em
Santa Catarina, valendo o mesmo como Escritura Pública, de acordo com o artigo 74 do Decreto-Lei
nº  9.760, de 05 de setembro de 1946 c/c o art. 31, inciso III, do Anexo I, do Decreto nº  9.035, de 20
de abril de 2017. E eu, ….......Marco Aurélio Testoni, Matrícula SIAPE nº  1555860, lavrei o presente
Termo de Entrega. 

Florianópolis /SC, xxx de yyyyy de z z z .

 

MARCO AURÉLIO TESTONI

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 06/08/2018, às 12:18.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6702497 e o
código CRC 456A9433 .

Processo N° 04972.003623/2017-54 6702497
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC
Coordenação de Destinação- CODES

 
 

Nota Técnica nº 15768/2018-MP
 
Assunto: Entrega de imóvel da União para o MTPA, Base Aérea e Cindacta
 Autorização para entrega
Referência: processo nº 04972.003623/2017-54
Interessado: SNAC/MTPA, Base Aérea e GAP-SC
RIP Imóvel: 8105 00640.500-3

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. IMÓVEL: terreno urbano, situado na Avenida Deputado Diomício Freitas, Bairro
Carianos, na cidade de Florianópolis, correspondente as matrículas nº  1.588, 1.589, 1.590, 5.962,
6.641, 6.642, 14.706, 22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148, 22.149,
22.150, 22.151, 22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do
Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC, com a área total de 9.611.759,49
m² (nove milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros quadrados e quarenta e
nove decímetros quadrados)
2. O presente processo foi instaurado frente a necessidade de se formalizar a transferência
para a SAC/PR (criada pelo art. 24-D da Lei nº  12.462, de 4 de agosto de 2011, hoje incorporada ao
MTPA pelo art. 6º , I, da Lei nº  13.341, de 29 de setembro de 2016) da administração patrimonial dos
imóveis dos aeroportos públicos civis, até então geridos direta e exclusivamente pelo Comando da
Aeronáutica – COMAER. pela Lei nº  5.658, de 7 de junho de 1971 e o Decreto nº  84.905, de 14 de
junho de 1980. A transferência estava prevista desde a criação da extinta SAC/PR. O Decreto nº  9.000,
de 08 de março de 2017 (regulamenta a estrutura do MTPA) previu a competência do Ministério, por
meio da SNAC, para a gestão e controle desses imóveis.
 

ANÁLISE

3. Para melhor atender aos ditames da Instrução Normativa Conjunta nº  1, de 11 de maio de
2017 harmonizando-a com as atividades da Aeronáutica no sítio aeroportuário em questão, foram
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2017 harmonizando-a com as atividades da Aeronáutica no sítio aeroportuário em questão, foram
realizadas reuniões entre a SPU/BAFL/CINDACTAII, onde ficou acordado que a área seria revertida
para a União (SPU), que a SPU criaria um RIP Imóvel  fracionando-o em utilizações para posterior
entrega a cada Unidade Gestora competente.
4. A definição de cada área obedeceu ao estabelecido pelo Art. 1° da  Portaria Conjunta nº
2, de 28 de novembro de 2016, que dispõe sobre o Zoneamento Civil/Militar doSítio Aeroportuário de
Florianópolis - SC:

Art. 1º  Aprovar o  Plano  de Zoneamento  Civil/Militar(PZCM) do  Sítio  Aeroportuário  de
Flo rianópo lis/SC (SBFL), a fim dedefinir como Civis as ÁREAS 1, 2, 3 e  4 to talizando  4.796.332,01
m2(quatro  milhões, setecentos e  noventa e  seis mil, trezentos e  trinta edo is vírgula zero  um metros
quadrados), como Especiais as ÁREAS Alfa, Bravo  1 e  2, Charlie  e  Delta, e  como Militares as áreas
remanescentes,confo rme constam nos memoriais descritivos e  planta,anexos aos processos
supramencionados, o s quais integ ram esta Po rtariapara todos os efeito s.

5. Com base na Planta SC004.25-X.U003 (SEI 4030377), encaminhada em anexo ao
Ofício n° 16/EC/2736 (4029213), efetuamos o cadastro do RIP Imóvel 8105006405003, com área
total de 9.611.759,49 m². Neste, foram cadastradas 8 utilizações, conforme abaixo:

RIP UTILIZAÇÃO ÁREA DA
UTILIZAÇÃO FRAÇÃO IDEAL IDENTIFICAÇÃO DESTINATÁRIO

8105 00641.500-9 4.495.584,27 0,4677171 Área Militar Base Aérea - BAFL

8105 00645.500-0 4.875.321,82 0,5072247 Área Civil SNAC/MTPA

8105 00651.500-3 38.007,78 0,0039543 AREA ESPECIAL BRAVO 1 GAP-CT

8105 00652.500-9 2.202,05 0,0002291 ÁREA MILITAR 2 GAP-CT

8105 00653.500-4 31.416,04 0,0032685 AREA ESPECIAL ALFA GAP-CT

8105 00654.500-0 1.638,80 0,0001705 AREA ESPECIAL BRAVO 2 GAP-CT

8105 00655.500-5 41.245,98 0,0042912 AREA ESPECIAL CHARLIE GAP-CT

8105 00656.500-0 126.341,77 0,0131445 AREA ESPECIAL DELTA GAP-CT

6. Conforme acordado em reunião realizada nesta SPU em 15/06/2018, as áreas destinadas
ao Grupamento de Apoio de Curitiba - GAP-CT, para uma melhor administração, foram cadastradas
individualmente e, igualmente, serão objetos de termos de entrega singulares.
7. A entrega, conceituada pela ON – GEAPN – 001 como "Ato de transferir a
administração ou a jurisdição de imóvel próprio nacional a um determinado Órgão vinculado à
Administração Pública Federal direta, para destinação específica" , prevista pelo Art. 79 do Decreto-
Lei nº  9.760, de 5 de setembro de 1946, tem como beneficiário a administração direta, para o uso no
serviço público federal e é ato privativo da SPU:

Art. 79. A entrega de imóvel para uso da Administração Pública Federal direta compete privativamente
à Secretaria do Patrimônio da União – SPU

8. Pela Portaria nº  200, de 29/06/2010 (1795342), Art.1º , inciso I, publicada no D.O.U.,
Seção 2, pg.75, de 30/06/2010, in fine, esta competência foi delegada as Superintendências:

Art. 1º. Delegar aos Superintendentes do Patrimônio da União a competência para a prática dos
seguintes atos administrativos:
I) entrega de imóveis para a Administração Pública Federal; (...)

9. O termo de entrega lavrado na SPU, possui força de escritura pública, de acordo com o
artigo 74, do Decreto-Lei nº  9.760, de 5 de setembro de 1946,  c/c o artigo 31 inciso III, Anexo I,
do Decreto n° 9.035, de 20 de abril de 2017

Decreto -Lei nº  9.760, de 5 de setembro  de 1946
�Art. 74. Os têrmos, ajustes ou contratos relativos a imóveis da União, serão lavrados na repartição
local ao S. P. U. e terão, para qualquer efeito, fôrça de escritura pública. sendo isentos de publicação,
para fins de seu registro pelo Tribunal de Contas.
Decreto  n° 9.035, de 20 de abril de 2017
�ANEXO I
Art. 31. À Secretaria do Patrimônio da União compete: (...)
III - lavrar, com força de escritura pública, os contratos de aquisição, alienação, locação,
arrendamento, aforamento, cessão e demais atos relativos a imóveis da União e providenciar os
registros e as averbações junto aos cartórios competentes;(...)

10. A minuta do Termo de Entrega para a Secretaria Nacional de Aviação Civil
(SNAC/MTPA) foi redigida conforme modelo anexo a Instrução Normativa Conjunta nº  1, de 11 de
maio de 2017 (3772578)
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11. A minuta do Termo de Entrega para a Base Aérea de Florianópolis - BAFL foi redigida
observando-se o Anexo V de modelo da ON – GEAPN – 001, em especial quanto ao estabelecido na
Lei nº  5.658, de 7 de junho de 1971 e no Decreto nº  84.905, de 14 de junho de 1980, fazendo-se
constar, na Cláusula Quarta do contrato, a seguinte redação: "...ficando, entretanto, assegurado ao
OUTORGADO a faculdade de que trata a Lei n° 5.658, de 07/06/1971 (D.O.U. de 08/06/71) e Decreto
n° 84.905, de 14/07/1980 (D.O.U. de 15/07/80)". 
12. Quanto as áreas especiais, insertas em sítio aeroportuário adequamos a Cláusula Quinta
dos respectivos termos de entrega para refletir as regras estabelecidas pelo Art. 3° da Portaria
Conjunta nº  2, de 28 de novembro de 2016, in fine:

Art. 3º  - As áreas classificadas como especiais são  utilizadas exclusivamente pelo  Comando  da
Aeronáutica (COMAER) para a prestação  dos serviços de navegação  aérea, não  podendo  ser utilizadas
por terceiros e , caso  sejam necessárias à execução  de pro jetos de interesse da aviação  civil, o
Ministério  dos Transportes, Po rtos e  Aviação  Civil realocará as instalações e  equipamentos em
operação  para outras áreas do  sítio  aeroportuário , desde que haja anuência prévia do  COMAER,
cabendo  a este  definir as condições para a realocação .
Parág rafo  único  - Efetivadas as realocações de que trata o  caput, as novas áreas destinadas aos
serviços de navegação  aérea serão  automaticamente classificadas como especiais, ficando
disponíveis para a aviação  civil aquelas que perderem tal destinação .

CONCLUSÃO

13. Com base na documentação anexada aos autos, sob os aspectos de conveniência e
oportunidade administrativa, somos favoráveis a entrega do imóvel nos termos estabelecidos
conforme minutas:

RIP Dest inatário Minuta (SEI)
8105 00641.500-9 Base Aérea - BAFL 6699900
8105 00645.500-0 SNAC/MTPA 6674436
8105 00651.500-3 GAP-CT 6700632
8105 00652.500-9 GAP-CT 6702047
8105 00653.500-4 GAP-CT 6702144
8105 00654.500-0 GAP-CT 6702263
8105 00655.500-5 GAP-CT 6702367
8105 00656.500-0 GAP-CT 6702497

14. Para continuidade do procedimento de entrega, proponho pelo encaminhamento dos
autos ao gabinete para autorização pelo senhor superintendente e agendamento da lavratura.

Florianópolis, 06 de agosto de 2018.
À consideração superior

assinado digitalmente
MARCO AURÉLIO TESTONI

CODES/SPU/SC

À consideração superior
assinado digitalmente

TEREZA CRISTINA GODINHO ALVES
Coordenadora/CODEP/SPU/SC

 

No uso da competência que me foi delegada pelo Inciso I do Art. 1° da Portaria nº 200, de 29 de junho
de 2010, publicada no D.O.U., Seção 2, pg.75, em 30 de junho de 2010, AUTORIZO a Entrega do
imóvel correspondente ao Sítio Aeroportuário de Florianópolis/SC (SBFL), acima descrito, nos termos
estabelecidos conforme minutas anexadas ao presente processo nos seguintes Eventos SEI:

RIP Destinatário Minuta (SEI)

8105 00641.500-9 Base Aérea -
BAFL 6699900

8105 00645.500-0 SNAC/MTPA 6674436
8105 00651.500-3 GAP-CT 6700632
8105 00652.500-9 GAP-CT 6702047
8105 00653.500-4 GAP-CT 6702144
8105 00654.500-0 GAP-CT 6702263
8105 00655.500-5 GAP-CT 6702367
8105 00656.500-0 GAP-CT 6702497
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Restitua-se o processo à Coordenação de Destinação Patrimonial - CODEP, desta SPU/SC, para
adoção das providências subsequentes.

 
assinado digitalmente

CARLOS JOSÉ BAUER
Superintendente Substituto SPU/SC

 

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 06/08/2018, às 12:28.
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Entrega de áreas dos Aeroportos de Florianópolis e de Navegantes

Sr. MARCO, 

Conforme contato telefônico, solicito a possibilidade de encaminhar as minutas dos termos de entrega das áreas a serem entregues ao
COMAER nos aeroportos de Florianópolis e de Navegantes, para conferência e posterior agendamento para a assinatura dos mesmos. 

Grato pela atenção, 

Cap MAGNO 
Chefe da SPI-CO 
(51) 3462.1228 
-------------------------------------------------- 
[PT] Texto confidencial para uso exclusivo do destinat�rio. N�o o divulgue e apague-o imediatamente se o recebeu por engano. 
[EN] <i>This is a confidential text to be exclusively used by the recipient. Do not disclose it to anybody and delete it immediately if you received
it by mistake. 
[ES] <i>Texto confidencial para uso exclusivo del destinatario. Si usted lo recibi� por error no lo divulgue y excl�yalo inmediatamente. 

CP Magno - DT-INFRA-CO <magnomlg@fab.mil.br>
qua 25/07/2018 14:50

Para:Marco Aurelio Testoni <marco.testoni@planejamento.gov.br>;
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E-mail - 6728409

Data de Envio : 
  07/08/2018 10:50:09

De: 
  MP/MARCO AURÉLIO TESTONI <marco.testoni@planejamento.gov.br>

Para:
    magnomlg@fab.mil.br

Assunto : 
  aeroporto de Florianópolis

Mensagem: 
  Bom dia, Cap Magno!

Conforme solicitado, encaminho, em anexo, minutas do termo de entrega para a BAFL e GAP-CT referentes ao
AEROPORTO DE FLORIANÓPOLIS para vossa apreciação.
Quanto ao Aeroporto de Navegantes, o processo continua em análise.
Aguardo seu retorno.

Att,

MARCO AURÉLIO TESTONI
CODES/SPU/SC
(48)3251-8249

MISSÃO SPU: "Conhecer, zelar e garantir que cada imóvel da União cumpra sua função socioambiental, em
harmonia com a função arrecadadora,  em apoio aos programas estratégicos para a Nação".

Anexos:
    E_mail_6728189_Entrega_de_areas_dos_Aeroportos_de_Florianopolis_e_...___Marco_Aurelio_Testoni.pdf
    Nota_Tecnica_6708546.pdf
    Minuta_6702497.pdf
    Minuta_6702144.pdf
    Minuta_6702263.pdf
    Minuta_6702367.pdf
    Minuta_6699900.pdf
    Minuta_6700632.pdf
    Minuta_6702047.pdf
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TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SECRETARIA

DO  PATRIMÔNIO  DA  UNIÃO,  do  Ministério  do

Planejamento,  Desenvolvimento  e  Gestão,  e  a

SECRETARIA NACIONAL DE  AVIAÇÃO  CIVIL,  do

Ministério  dos  Transportes,  Portos  e  Aviação  Civil,  do

imóvel  do  Aeroporto  Hercílio  Luz  situado  na  Avenida

Deputado  Diomicio  Freitas,  Bairro  Carianos,  Município

de  Florianópolis/SC,  conforme  Processo  nº

04972.003623/2017-54. 

DATA, LOCAL E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos sete  dias  do  mês  de  agosto  do  ano  de  dois  mil  e  dezoito  (07/08/2018),  na  Secretaria  do

Patrimônio da União em Brasília-DF, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco C, nesta Capital,

compareceram  as  partes  entre  si  justas  e  acordadas,  a  saber:  de  um  lado,  na  qualidade  de

OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP, por intermédio da

SECRETARIA  DO  PATRIMÔNIO  DA  UNIÃO  -  SPU,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°

00.489.828/0017-12, representada neste ato pelo Secretário do Patrimônio da União, Sr. SlDRACK

DE OLIVEIRA CORREIA NETO, nomeado pela Portaria MP n° 2.206. de 22/11/2016, publicada

no Diário Oficial da União de 22/11/2016, Seção 2, página 2, CI n° 1020821 IITB/PE, CPF n°

152.906.704-91, residente e domiciliado em Brasilia/DF,  do outro lado, como OUTORGADO, o

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, por intermédio da SECRETARIA NACIONAL

DE AVIAÇÃO CIVIL, inscrita no CNPJ sob o n° 13.564.476/0001-05, neste ato representada pelo

seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr. DARIO RAIS LOPES, nomeado pela Portaria n° 343,

de 10/04/2017, publicada no Diário Oficial da União de 11/04/2017, Seção 2, página 2, competência

delegada pela  Portaria  n° 802, de 14/09/2017,  art.  1°,inciso III,  publicada no Diário Oficial  da

União de  15/09/2017,  Seção I,  página 92,  CI n° 5.933.941-X SSP/SP,  CPF n° 976.825.438-68,

residente  e  domiciliado  em  Brasilia/DF,e  as  testemunhas  qualificadas  e  assinadas  ao  final  do

presente Terno, lavrado em conformidade com o disposto nos arts. 77 e 79 do Decreto-Lei nº 9.760,

de 5 de setembro de 1946, nos arts. 53 e 57 da Lei nº 13.502, de 1° de novembro de 2017, arts. Iº e

16, parágrafo único, inc. VI e 21, inc. VI do Anexo I do Decreto n° 9.000, de 08 de março de 2017,

arts. 1° e 31 do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017 e Instrução Normativa SPU n°

22, de 22 de fevereiro de 2017. Pela representante da União, dentro de sua competência legal, foi

dito o seguinte:
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DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano
com a área de 4.875.321,82m² (quatro milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, trezentos e vinte e
um metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados), parte de um todo maior conhecido
como Base Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de 9.611.759,49 m² (nove milhões,
seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros quadrados e quarenta e nove decímetros
quadrados),  situado  na  Avenida  Deputado  Diomício  Freitas,  Bairro  Carianos,  na  cidade  de
Florianópolis,  correspondente as matrículas nº 1.588, 1.589, 1.590, 5.962, 6.641, 6.642, 14.706,
22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148, 22.149, 22.150, 22.151,
22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do Cartório do 2°
Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC.

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA SEGUNDA  –  que  o  aludido  próprio  nacional,  um  terreno  com  área  total  de
9.611.759,49 m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso
Especial da União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada
ao evento SEI 4030377 do referido processo. PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente
Termo de Entrega, corresponde a fração de 0,5072247 da área total, equivalente à 4.875.321,82m², e
está  cadastrada  no Sistema de  Gerenciamento  de  Imóveis  de  Uso Especial  da  União,  sob  RIP
Utilização 8105 00645.500-0.

CLÁUSULA TERCEIRA - neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO do
imóvel  descrito  na  Cláusula  Segunda,  destinado  a  atividades  administrativas,  operacionais  e
comerciais da aviação civil. A utilização da infraestrutura aeroportuária civil pública compreende a
construção, ampliação, reforma, administração, operação, manutenção e exploração econômica, em
conformidade com a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), a Lei nº 13.502, de 1° de novembro de 2017, a Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, a Lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999, a Instrução Normativa SPU nº 22, de 22 de fevereiro de 2017, bem como decretos
regulamentadores e normativos vigentes do setor aéreo.

SUBCLÁUSULA 3.1  -  a  exploração  econômica  inclui  as  receitas  tarifárias,  constituídas  pelas
tarifas  aeroportuárias  previstas  na legislação e  regulamentação federal  em vigor,  bem como as
receitas não tarifárias, decorrentes de atividades comerciais que fomentam o desenvolvimento da
infraestrutura  aeroportuária,  exploradas  diretamente  ou  mediante  celebração  de  contratos  com
terceiros, em regime de direito público ou privado, mediante licitação do objeto, quando aplicável,
nos termos da legislação vigente.

SUBCLÁUSULA 3.2 -  fica  o OUTORGADO, com relação  à  área  entregue neste  instrumento,
autorizada a representar a União na prática dos seguintes atos:
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I - registro e averbações junto aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes;

II - locações, arrendamentos, permissões de uso e cessões a qualquer título para terceiros;

III - celebração de contratos, convênios ou instrumentos congêneres para executar a identificação,
mensuração, cadastramento e fiscalização de áreas dos respectivos bens;

IV - celebração de contratos de  aquisição de posse,  direitos reais  e propriedade,  arrendamento,
cessão e demais instrumentos necessários à regularização do uso ou domínio dos respectivos bens; e

V - realização e homologação de avaliação para fins de fixação de valor locativo.

SUBCLÁUSULA 3.3 - nos casos em que, dentro da área entregue através deste instrumento, for
identificada  a  ocupação  por  população  de  baixa  renda  passível  de  regularização,  bem como a
conversão em logradouros públicos, tais como praças, ruas, avenidas e parques, o OUTORGANTE,
com  o  apoio  do  OUTORGADO,  poderá  diligenciar  para  que  se  promovam  as  respectivas
destinações.

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - na forma prevista nos arts. 77 e 79 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de
setembro de 1946, a presente entrega é feita nas seguintes condições:

a) cessada a aplicação, reverterá o próprio nacional à administração do OUTORGANTE, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias após notificação formal;

b) a entrega fica sujeita à confirmação 2 (dois) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo à
OUTORGANTE ratificá-la, através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC desde que, neste
período, o imóvel tenha sido utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º);

c) não será permitida a invasão, cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que
justificou a entrega (art. 79, § 2º), respeitada a legislação citada na Cláusula Terceira e subcláusulas;
d)  qualquer  alteração  em  decorrência  de  processos  de  incorporação,  desapropriação  ou
desmembramento de áreas que resultem na ampliação ou redução do sítio aeroportuário deve ser
prévia  e  formalmente  comunicada  à  SPU/SC,  que  orientará  o  OUTORGADO  quanto  ao
encaminhamento  da  documentação  necessária,  inclusive  a  certidão  comprobatória  de  sua
ocorrência, para proceder à averbação na(s) respectiva(s) matrícula(s)  junto ao(s) Cartório(s) de
Registro(s) de Imóveis competente;

e) correrá à conta do orçamento do OUTORGADO, quando a legislação vigente assim determinar e
não conflitar com as normas que regulam o Sistema de Aviação Civil, o recolhimento de quaisquer
valores devidos que recaírem sobre o imóvel objeto deste termo;

CLÁUSULA QUINTA - para garantir a acessibilidade às dependências do imóvel entregue neste
termo, o OUTORGADO fica obrigado a observar e cumprir, no que não conflitar com as normas
que regulam o Sistema de Aviação Civil, as Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e nº 10.098,
de 19 de dezembro de 2000, regulamentadas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, a
Portaria SPU nº 202, de 11 de novembro de 2015, a Instrução Normativa SPU nº 22, de 22 de
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fevereiro de 2017, o Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e as Normas Técnicas
Brasileiras de Acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, especialmente
as nº 14.273, de 1999, nº 13.994, de 2000, nº 15.208, de 2011 e nº 9.050, de 2015, ou normas que
venham a substituí-las ou complementá-las.

CLÁUSULA SEXTA - no que concerne ao uso racional e gestão de recursos naturais, eficiência
energética e  implantação de  sistemas de  separação de  resíduos recicláveis descartados na fonte
geradora, destinados à coleta seletiva solidária, o OUTORGADO observará, no que não conflitar
com as normas que regulam o Sistema da Aviação Civil, a Portaria SPU nº 202, de 11 de novembro
de 2015, a Instrução Normativa MP/SLTI nº 2, de 4 de junho de 2014, as recomendações da Portaria
MP nº 23, de 12 de fevereiro de 2015, e o Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - no controle e combate a incêndio, o OUTORGADO fica obrigado:

I - em relação às áreas compreendidas no denominado "lado ar" do sítio aeroportuário, a implantar,
operar e manter Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromo Civil -
SESCINC; e

II - em relação às áreas compreendidas no denominado "lado terra" do sítio aeroportuário, elaborar
o Plano de Prevenção e Combate a Incêndio - PPCI com vistas a obter Laudo de Vistoria do Corpo
de Bombeiros.

CLÁUSULA OITAVA - para obras necessárias ao desenvolvimento do aeroporto e ampliação de sua
infraestrutura, o OUTORGADO fica obrigado:

I - a observar o disposto na legislação citada na Cláusula Terceira, decretos regulamentadores e
normativos vigentes do setor aéreo;

II - nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas, a atender às determinações
do Acórdão nº 853/2013 -  TCU -  Plenário,  no que  couber  e não conflitar  com as normas que
regulamentam o Sistema de Aviação Civil, no sentido de exigir, nos editais e contratos, a inclusão
de  cláusulas  que  estabeleçam  a  obrigação  do  contratante,  em  conjunto  com  a  Administração
Pública, de providenciar, como condição indispensável para o recebimento definitivo do objeto:

II.1  -  desenho  pós  obras,  conforme  executado  (as  built),  elaborado  pelo  responsável  pela  sua
execução;

II.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

II.3 - Planos de Contraincêndio em Aeródromos - PCINC e de Emergência em Aeródromos - PLEM
aprovados junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e Laudo de Vistoria aprovando a
obra  pelo  Corpo  de  Bombeiros,  nos  limites  de  suas  competências  e  da  legislação  estadual
pertinente;

II.4 - certidão negativa de débitos previdenciários;

II.5 - exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia
da obra, nos termos do art. 618 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, c/c o art. 69 da Lei nº
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8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 12 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

II.6 - a abstenção de realizar o recebimento provisório de obras com pendências, as quais deverão
ser solucionadas pela construtora, nos termos do Acórdão nº 853/2013 - TCU – Plenário;

II.7 - a realização de avaliações periódicas da qualidade das obras concluídas sob gestão própria,
após seu recebimento, no máximo a cada 12 (doze) meses, bem como a notificação do contratado
quando defeitos forem observados durante o prazo de garantia quinquenal, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; e

II.8 - o ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam realizados de forma satisfatória pelo
contratado; e

III - a promover o arquivamento dos projetos, as built, especificações técnicas, orçamento, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento da obra e notificações expedidas, dentre outros documentos.

CLÁUSULA NONA - o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o Sistema SPIUnet ou os
sistemas que vierem a substituí-lo e/ou complementá-lo, com:

I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do imóvel conforme normativos da SPU,
para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico necessários ao seu cumprimento;

II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI ao
Corpo de Bombeiros, bem como o respectivo laudo conclusivo de vistoria do Corpo de Bombeiros
no que se relaciona às áreas compreendidas no denominado "lado terra" e, quanto à implantação,
operação e manutenção do Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromo
Civil - SESCINC, quando se tratar de áreas localizadas no "lado ar", bem como comprovante de
entrega, junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, dos Planos de Contra incêndio em
Aeródromos – PCINC e de Emergências em Aeródromos – PLEM;

III - a inclusão do as built elaborado pelo responsável pela sua execução, para quaisquer edificações
que venham a ser realizadas no imóvel; e

IV -  imagens e  documentos que  permitam a visualização,  no sistema,  das  condições atuais  do
imóvel.

CLÁUSULAS PROTETIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA - fica o OUTORGADO responsável por eventuais indenizações devidas em
virtude  de  danos  de  qualquer  natureza  provenientes  das  atividades  envolvidas  no  objeto  desta
entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  verificado o descumprimento de  quaisquer  das  condições
mencionadas na Cláusula Quarta, serão fixadas as responsabilidades decorrentes dos fatos apurados,
resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia funcional.
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ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - para dirimir quaisquer controvérsias advindas desse termo, as
partes elegem a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF/AGU, nos
termos do art. 17, III, do Ato Regimental AGU nº 5, de 27 de setembro de 2007.

ACEITAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO

O OUTORGADO, por intermédio de seu representante, RECEBE o(s) imóvel(eis) identificado(s)
no  presente  instrumento  na  forma  nele  descrita,  em  todos  os  seus  termos  e  sob  o  regime
estabelecido, para que produza os devidos efeitos jurídicos

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO 
Secretário do Patrimônio da União

OUTORGANTE

DARIO RAIS LOPES 
Secretário Nacional de Aviação Civil 

OUTORGADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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LIVRO Nº 05 – ENTREGA
FOLHA N° 136

RIP: 8105 00645.500-0 
Processo: 04972.003623/2017-54 (SEI) 

TERMO DE ENTREGA, firmado entre a SECRETARIA 

DO  PATRIMÔNIO  DA  UNIÃO,  do  Ministério  do 

Planejamento,  Desenvolvimento  e  Gestão,  e  a 

SECRETARIA NACIONAL DE  AVIAÇÃO  CIVIL,  do 

Ministério  dos  Transportes,  Portos  e  Aviação  Civil,  do 

imóvel  do  Aeroporto  Hercílio  Luz  situado  na  Avenida 

Deputado  Diomicio  Freitas,  Bairro  Carianos,  Município 

de  Florianópolis/SC,  conforme  Processo  nº 

04972.003623/2017-54. 

DATA, LOCAL E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Aos sete  dias  do  mês  de  agosto  do  ano  de  dois  mil  e  dezoito  (07/08/2018),  na  Secretaria  do 

Patrimônio da União em Brasília-DF, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco C, nesta Capital, 

compareceram  as  partes  entre  si  justas  e  acordadas,  a  saber:  de  um  lado,  na  qualidade  de 

OUTORGANTE, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP, por intermédio da 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU, inscrita no CNPJ sob o n° 00.489.828/0017-

12, representada neste ato pelo Secretário do Patrimônio da União, Sr. SlDRACK DE OLIVEIRA 

CORREIA NETO, nomeado pela Portaria MP n° 2.206. de 22/11/2016, publicada no Diário Oficial 

da União de 22/11/2016,  Seção 2,  página 2,  CI n°  1020821 IITB/PE,  CPF n° 152.906.704-91, 

residente e  domiciliado em Brasilia/DF,  do outro  lado,  como OUTORGADO, o Ministério  dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, por intermédio da SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 

CIVIL, inscrita no CNPJ sob o n° 13.564.476/0001-05, neste ato representada pelo seu Secretário 

Nacional  de  Aviação  Civil,  Sr.  DARIO  RAIS  LOPES,  nomeado  pela  Portaria  n°  343,  de 

10/04/2017, publicada no Diário Oficial da União de 11/04/2017, Seção 2, página 2, competência 

delegada pela  Portaria  n°  802,  de 14/09/2017,  art.  1°,inciso III,  publicada no Diário Oficial  da 

União de 15/09/2017, Seção I,  página 92,  CI n° 5.933.941-X SSP/SP, CPF n° 976.825.438-68, 

residente  e  domiciliado  em  Brasilia/DF,e  as  testemunhas  qualificadas  e  assinadas  ao  final  do 

presente Terno, lavrado em conformidade com o disposto nos arts. 77 e 79 do Decreto-Lei nº 9.760, 

de 5 de setembro de 1946, nos arts. 53 e 57 da Lei nº 13.502, de 1° de novembro de 2017, arts. Iº e 

16, parágrafo único, inc. VI e 21, inc. VI do Anexo I do Decreto n° 9.000, de 08 de março de 2017, 

arts. 1° e 31 do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017 e Instrução Normativa SPU n°  

22, de 22 de fevereiro de 2017. Pela representante da União, dentro de sua competência legal, foi 

dito o seguinte:
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DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – que a UNIÃO é senhora e legítima possuidora de um terreno urbano 
com a área de 4.875.321,82m² (quatro milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, trezentos e vinte e 
um metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados), parte de um todo maior conhecido 
como Base Aérea e Aeroporto de Florianópolis, com área total de 9.611.759,49 m² (nove milhões, 
seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove metros quadrados e quarenta e nove decímetros 
quadrados),  situado  na  Avenida  Deputado  Diomício  Freitas,  Bairro  Carianos,  na  cidade  de 
Florianópolis, correspondente as matrículas nº 1.588, 1.589, 1.590, 5.962, 6.641, 6.642, 14.706, 
22.104, 22.105, 22.142, 22.143, 22.144, 22.145, 22.146, 22.147, 22.148, 22.149, 22.150, 22.151, 
22.152, 22.153, 22.154, 22.155, 22.156 e 22.157, Livro n° 2 – Registro Geral do Cartório do 2° 
Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC.

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  que  o  aludido  próprio  nacional,  um  terreno  com  área  total  de 
9.611.759,49 m² e Benfeitorias, está cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis de Uso 
Especial da União, sob RIP Imóvel 8105 00640.500-3 e encontra-se identificado na planta anexada 
ao evento SEI 4030377 do referido processo. PARÁGRAFO ÚNICO: a área objeto do presente 
Termo de Entrega, corresponde a fração de 0,5072247 da área total, equivalente à 4.875.321,82m², e 
está  cadastrada  no Sistema de  Gerenciamento  de Imóveis  de  Uso Especial  da  União,  sob  RIP 
Utilização 8105 00645.500-0.

CLÁUSULA TERCEIRA - neste ato, a OUTORGANTE formaliza a entrega ao OUTORGADO do 
imóvel  descrito  na  Cláusula  Segunda,  destinado  a  atividades  administrativas,  operacionais  e 
comerciais da aviação civil. A utilização da infraestrutura aeroportuária civil pública compreende a 
construção, ampliação, reforma, administração, operação, manutenção e exploração econômica, em 
conformidade com a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), a Lei nº 13.502, de 1° de novembro de 2017, a Lei nº 
11.182, de 27 de setembro de 2005, a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, a Lei Complementar nº 97, de 9 de 
junho de 1999, a Instrução Normativa SPU nº 22, de 22 de fevereiro de 2017, bem como decretos 
regulamentadores e normativos vigentes do setor aéreo.

SUBCLÁUSULA 3.1  -  a  exploração  econômica  inclui  as  receitas  tarifárias,  constituídas  pelas 
tarifas  aeroportuárias  previstas  na  legislação e  regulamentação federal  em vigor,  bem como as 
receitas não tarifárias, decorrentes de atividades comerciais que fomentam o desenvolvimento da 
infraestrutura  aeroportuária,  exploradas  diretamente  ou  mediante  celebração  de  contratos  com 
terceiros, em regime de direito público ou privado, mediante licitação do objeto, quando aplicável, 
nos termos da legislação vigente.

SUBCLÁUSULA 3.2  -  fica  o OUTORGADO, com relação à  área  entregue neste  instrumento, 
autorizada a representar a União na prática dos seguintes atos:
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I - registro e averbações junto aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes;

II - locações, arrendamentos, permissões de uso e cessões a qualquer título para terceiros;

III - celebração de contratos, convênios ou instrumentos congêneres para executar a identificação, 
mensuração, cadastramento e fiscalização de áreas dos respectivos bens;

IV - celebração de contratos de aquisição de posse,  direitos reais  e propriedade,  arrendamento, 
cessão e demais instrumentos necessários à regularização do uso ou domínio dos respectivos bens; e

V - realização e homologação de avaliação para fins de fixação de valor locativo.

SUBCLÁUSULA 3.3 - nos casos em que, dentro da área entregue através deste instrumento, for 
identificada  a  ocupação  por  população  de  baixa  renda  passível  de  regularização,  bem como a 
conversão em logradouros públicos, tais como praças, ruas, avenidas e parques, o OUTORGANTE, 
com  o  apoio  do  OUTORGADO,  poderá  diligenciar  para  que  se  promovam  as  respectivas 
destinações.

PRAZO E CONDIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - na forma prevista nos arts. 77 e 79 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, a presente entrega é feita nas seguintes condições:

a) cessada a aplicação, reverterá o próprio nacional à administração do OUTORGANTE, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias após notificação formal;

b) a entrega fica sujeita à confirmação 2 (dois) anos após a lavratura deste instrumento, cabendo à 
OUTORGANTE ratificá-la, através de apostilamento em livro próprio na SPU/SC desde que, neste 
período, o imóvel tenha sido utilizado para os fins a que foi entregue (art. 79, § 1º);

c) não será permitida a invasão, cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do que 
justificou a entrega (art. 79, § 2º), respeitada a legislação citada na Cláusula Terceira e subcláusulas; 
d)  qualquer  alteração  em  decorrência  de  processos  de  incorporação,  desapropriação  ou 
desmembramento de áreas que resultem na ampliação ou redução do sítio aeroportuário deve ser 
prévia  e  formalmente  comunicada  à  SPU/SC,  que  orientará  o  OUTORGADO  quanto  ao 
encaminhamento  da  documentação  necessária,  inclusive  a  certidão  comprobatória  de  sua 
ocorrência, para proceder à averbação na(s) respectiva(s) matrícula(s) junto ao(s) Cartório(s) de 
Registro(s) de Imóveis competente;

e) correrá à conta do orçamento do OUTORGADO, quando a legislação vigente assim determinar e  
não conflitar com as normas que regulam o Sistema de Aviação Civil, o recolhimento de quaisquer 
valores devidos que recaírem sobre o imóvel objeto deste termo;

CLÁUSULA QUINTA - para garantir a acessibilidade às dependências do imóvel entregue neste 
termo, o OUTORGADO fica obrigado a observar e cumprir, no que não conflitar com as normas 
que regulam o Sistema de Aviação Civil, as Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e nº 10.098,  
de 19 de dezembro de 2000, regulamentadas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, a 
Portaria SPU nº 202, de 11 de novembro de 2015, a Instrução Normativa SPU nº 22, de 22 de 
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fevereiro de 2017, o Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e as Normas Técnicas 
Brasileiras de Acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, especialmente 
as nº 14.273, de 1999, nº 13.994, de 2000, nº 15.208, de 2011 e nº 9.050, de 2015, ou normas que 
venham a substituí-las ou complementá-las.

CLÁUSULA SEXTA - no que concerne ao uso racional e gestão de recursos naturais, eficiência 
energética e implantação de sistemas de separação de resíduos recicláveis  descartados na fonte 
geradora, destinados à coleta seletiva solidária, o OUTORGADO observará, no que não conflitar 
com as normas que regulam o Sistema da Aviação Civil, a Portaria SPU nº 202, de 11 de novembro 
de 2015, a Instrução Normativa MP/SLTI nº 2, de 4 de junho de 2014, as recomendações da Portaria 
MP nº 23, de 12 de fevereiro de 2015, e o Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - no controle e combate a incêndio, o OUTORGADO fica obrigado:

I - em relação às áreas compreendidas no denominado "lado ar" do sítio aeroportuário, a implantar, 
operar e manter Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromo Civil - 
SESCINC; e

II - em relação às áreas compreendidas no denominado "lado terra" do sítio aeroportuário, elaborar 
o Plano de Prevenção e Combate a Incêndio - PPCI com vistas a obter Laudo de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros.

CLÁUSULA OITAVA - para obras necessárias ao desenvolvimento do aeroporto e ampliação de sua 
infraestrutura, o OUTORGADO fica obrigado:

I - a observar o disposto na legislação citada na Cláusula Terceira, decretos regulamentadores e 
normativos vigentes do setor aéreo;

II - nos casos em que houver contratação de execução de obras públicas, a atender às determinações 
do Acórdão nº  853/2013 -  TCU - Plenário,  no que couber  e  não conflitar  com as  normas que 
regulamentam o Sistema de Aviação Civil, no sentido de exigir, nos editais e contratos, a inclusão 
de  cláusulas  que  estabeleçam  a  obrigação  do  contratante,  em  conjunto  com  a  Administração 
Pública, de providenciar, como condição indispensável para o recebimento definitivo do objeto:

II.1  -  desenho  pós  obras,  conforme  executado  (as  built),  elaborado  pelo  responsável  pela  sua 
execução;

II.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

II.3 - Planos de Contraincêndio em Aeródromos - PCINC e de Emergência em Aeródromos - PLEM 
aprovados junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e Laudo de Vistoria aprovando a 
obra  pelo  Corpo  de  Bombeiros,  nos  limites  de  suas  competências  e  da  legislação  estadual 
pertinente;

II.4 - certidão negativa de débitos previdenciários;

II.5 - exigência, junto à contratada, da reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 
da obra, nos termos do art. 618 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, c/c o art. 69 da Lei nº  
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8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 12 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

II.6 - a abstenção de realizar o recebimento provisório de obras com pendências, as quais deverão 
ser solucionadas pela construtora, nos termos do Acórdão nº 853/2013 - TCU – Plenário;

II.7 - a realização de avaliações periódicas da qualidade das obras concluídas sob gestão própria, 
após seu recebimento, no máximo a cada 12 (doze) meses, bem como a notificação do contratado 
quando defeitos forem observados durante o prazo de garantia quinquenal, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; e

II.8 - o ajuizamento de ação judicial caso os reparos não sejam realizados de forma satisfatória pelo 
contratado; e

III - a promover o arquivamento dos projetos, as built, especificações técnicas, orçamento, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, diário de obras, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento da obra e notificações expedidas, dentre outros documentos.

CLÁUSULA NONA - o OUTORGADO fica obrigado a manter atualizado o Sistema SPIUnet ou os 
sistemas que vierem a substituí-lo e/ou complementá-lo, com:

I - o cadastramento, mensuração, atualização e reavaliação do imóvel conforme normativos da SPU, 
para tanto se responsabilizando pelas despesas e corpo técnico necessários ao seu cumprimento;

II - a inclusão do comprovante da entrega do Plano de Prevenção e Combate a Incêndios - PPCI ao 
Corpo de Bombeiros, bem como o respectivo laudo conclusivo de vistoria do Corpo de Bombeiros 
no que se relaciona às áreas compreendidas no denominado "lado terra" e, quanto à implantação, 
operação e manutenção do Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromo 
Civil - SESCINC, quando se tratar de áreas localizadas no "lado ar", bem como comprovante de 
entrega, junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, dos Planos de Contra incêndio em 
Aeródromos – PCINC e de Emergências em Aeródromos – PLEM;

III - a inclusão do as built elaborado pelo responsável pela sua execução, para quaisquer edificações 
que venham a ser realizadas no imóvel; e

IV -  imagens e  documentos  que permitam a visualização,  no sistema,  das  condições  atuais  do 
imóvel.

CLÁUSULAS PROTETIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA - fica o OUTORGADO responsável por eventuais indenizações devidas em 
virtude  de  danos  de  qualquer  natureza  provenientes  das  atividades  envolvidas  no  objeto  desta 
entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  verificado o descumprimento de quaisquer  das  condições 
mencionadas na Cláusula Quarta, serão fixadas as responsabilidades decorrentes dos fatos apurados, 
resguardados os imperativos legais e os preceitos da hierarquia funcional.
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ELEIÇÃO DE FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - para dirimir quaisquer controvérsias advindas desse termo, as 
partes elegem a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF/AGU, nos 
termos do art. 17, III, do Ato Regimental AGU nº 5, de 27 de setembro de 2007.

ACEITAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO

O OUTORGADO, por intermédio de seu representante, RECEBE o(s) imóvel(eis) identificado(s) 
no  presente  instrumento  na  forma  nele  descrita,  em  todos  os  seus  termos  e  sob  o  regime 
estabelecido, para que produza os devidos efeitos jurídicos

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO 
Secretário do Patrimônio da União

OUTORGANTE

DARIO RAIS LOPES 
Secretário Nacional de Aviação Civil 

OUTORGADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG
Secretaria do Patrimônio da União - SPU

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina - SPU/SC
Coordenação de Destinação - CODES

À CGDIN-SPU
Assunto: Entrega de imóvel da União para o MTPA, Base Aérea e Cindacta
 Autorização para entrega
Referência: processo nº 04972.003623/2017-54
Interessado: SNAC/MTPA, Base Aérea e GAP-SC
RIP Imóvel: 8105 00640.500-3

Sra Coordenadora,
Proponho pelo encaminhamento dos autos à CGDIN-SPU para a assinatura do
termo de entrega entre SPU-OC e SNAC/MTPA ( 6728930), com lavratura
autorizada pelo Sr. Superintendente Substituto ao final da Nota Técnica 15768
6708546.

Florianópolis, 07 de agosto de 2018.

À consideração superior.
assinado digitalmente

MARCO AURÉLIO TESTONI
CODES/SPU/SC

 

De acordo.
À CGDIN-SPU, conforme proposto. Após a assinatura do termo, encaminhar uma via para anexar ao
"Livro 05 - Termo de Entrega".

assinado digitalmente
TEREZA CRISTINA GODINHO ALVES

Coordenadora/CODES/SPU/SC

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO TESTONI, Técnico de
Nível Superior, em 07/08/2018, às 11:21.

Documento assinado eletronicamente por TEREZA CRISTINA GODINHO ALVES,
Coordenadora, em 07/08/2018, às 13:03.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6728979 e o
código CRC 7AD4329A.
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

Secretaria do Patrimônio da União
Departamento de Destinação Patrimonial

Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Infraestrutura

 

Assunto: Liberação de acesso externo ao processo nº 04972.003623/2017-54
 
 
 

 

Ao Serviço de Documentação e Informação - SEDIF/SPU,

Solicito a liberação de acesso externo ao citado processo, por parte da Secretaria
Nacional de Aviação Civil do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil -
SNAC/MTPA, Diretor do Departamento de Outorga e Patrimônio Sr. John Weber Rocha, e-mail:
deoup.sac@transportes.gov.br, telefone: (61) 3311-7313.

 

                         Atenciosamente,

 

   LÚCIO MELCHIADES GOMES
     Coordenador-Geral de Desenvolvimento de Infraestrutura

                                          
 

Documento assinado eletronicamente por LUCIO MELCHIADES DA MATA TORRES
GOMES, Coordenador-Geral, em 09/08/2018, às 17:02.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 6754452 e o
código CRC 06C9A8B6.

Despacho CGDIN-SPU 6754452         SEI 04972.003623/2017-54 / pg. 176

mailto:deoup.sac@transportes.gov.br

	Ofício n° 16/EC/2736 (4029213)
	Portaria Conjunta SE/MT-COMAER/MD N° 02/2016 (4029331)
	Ofício 10/EC/1727 (4029715)
	Ofício 17/SPAT/3396 (4029744)
	Memorial Descritivo Área Civil 1 - 3.072.544,99m² (4029922)
	Memorial Descritivo Área Civil 2 - 1.281.885,96m² (4029965)
	Memorial Descritivo Área Civil 3 - 320.981,22m² (4029999)
	Memorial Descritivo Área Civil 4 - 123.122,03m² (4030023)
	Memorial Descritivo Área Especial Alfa - 31.415,92m² (4030062)
	Memorial Descritivo Área Especial Bravo 1 - 40.210,05m² (4030089)
	Memorial Descritivo Área Especial Bravo 2 - 1.639,22m² (4030117)
	Memorial Descritivo Área Especial Charlie - 41.246,23m² (4030145)
	Memorial Descritivo Área Especial Delta - 126.341,77m² (4030173)
	Memorial Descritivo Área Militar 1 - 4.495.583,96m² (4030228)
	Memorial Descritivo Área Militar 2 - 2.202,20m² (4030255)
	Memorial Descritivo Área Total - 9.611.759,49m² (4030306)
	Planta Área Total - SC004.25-XX.U003 (4030377)
	Termo Entrega Livro 1 - fl. 136 v - 16/08/1977 (4031014)
	Cadastro 8105006415009 Novo RIP Base Aérea (4414238)
	Cadastro 8105006455000 RIP Área Civil (4414285)
	Cadastro 6 RIPs CINDACTA (4421251)
	Lista de Presença Reunião com Base Aérea e Cindacta (6432673)
	Ofício n° 56/EC/1465 COMAER (6433015)
	E-mail CODES-SPU-SC 6446468
	E-mail CODES-SPU-SC 6446532
	E-mail resposta BAFL (6674311)
	Minuta CODES-SPU-SC 6674436
	Matrícula do Imóvel 24 Matrículas = área total 1.514.630,53m² (6680651)
	Matrícula do Imóvel n° 5.962 - área de 7.571.959,00m² (6690201)
	Minuta CODES-SPU-SC 6699900
	Minuta CODES-SPU-SC 6700632
	Minuta CODES-SPU-SC 6702047
	Minuta CODES-SPU-SC 6702144
	Minuta CODES-SPU-SC 6702263
	Minuta CODES-SPU-SC 6702367
	Minuta CODES-SPU-SC 6702497
	Nota Técnica 15768 (6708546)
	E-mail  (6728189)
	E-mail CODES-SPU-SC 6728409
	Termo de Entrega para a SNAC para assinatura (6728905)
	Termo de Entrega para a SNAC para assinatura (6728930)
	Despacho CODES-SPU-SC 6728979
	Despacho CGDIN-SPU 6754452

